
ACÓRDÃO DE 22. 10. 1997 — PROCESSOS APENSOS T-213/95 E Τ-18/96 

ACÓRDÃO D O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA (Quarta Secção 
Alargada) 

22 de Outubro de 1997 * 

Nos processos apensos T-213/95 e T-18/96, 

Stichting Certificatie Kraanverhuurbedrijf (SCK), fundação de direito neerlan
dês, com sede em Culemborg (Países Baixos), 

Federatie van Nederlandse Kraanverhuurbedrijven (FNK), associação de direito 
neerlandês, com sede em Culemborg (Países Baixos), 

representadas por Martijn van Empei, advogado no foro de Amsterdão, e Thomas 
Janssens, advogado no foro de Bruxelas, com domicílio escolhido no Luxemburgo 
no escritório do advogado Marc Loesch, 11, rue Goethe, 

recorrentes, 

contra 

Comissão das Comunidades Europeias, representada por Wouter Wils, membro 
do Serviço Jurídico, na qualidade de agente, com domicílio escolhido no Luxem
burgo no gabinete de Carlos Gómez de la Cruz, membro do Serviço Jurídico, 
Centre Wagner, Kirchberg, 

recorrida, 

* Língua do processo: neerlandês. 
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apoiada no processo T-18/96 por 

Van Marwijk Kraanverhuur BV, sociedade de direito neerlandês, com sede em 
Zoetermeer (Países Baixos), 

Kraanbedrijf Nijdam BV, sociedade de direito neerlandês, com sede em Gronin
gen (Países Baixos), 

Kranen, Transport & Montage 's Gilde NV, sociedade de direito neerlandês, com 
sede em Geldermalsen (Países Baixos), 

Wassink Transport Arnhem BV, sociedade de direito neerlandês, com sede em 
Arnhem (Países Baixos), 

Koedam Kraanverhuur BV, sociedade de direito neerlandês, com sede em Vianen 
(Países Baixos), 

Firma Huurdeman Kraanwagenverhuurbedrijf, sociedade de direito neerlandês, 
com sede em Hoevelaken (Países Baixos), 

Datek NV, sociedade de direito belga, com sede em Genk (Bélgica), 

Thom Hendrickx, residente em Turnhout (Bélgica), 
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representados por August Braakman, advogado no foro de Roterdão, e Willem 
Sluiter, advogado no foro de Haia, com domicílio escolhido no Luxemburgo no 
escritório do advogado Michel Molitor, 14-A, rue des Bains, 

intervenientes, 

que têm por objecto, no processo T-213/95, um pedido de condenação da Comis
são, nos termos dos artigos 178.° e 215.° do Tratado CE, na reparação do prejuízo 
causado às recorrentes devido a um comportamento ilegal e, no processo T-18/96, 
um pedido de anulação da Decisão 95/551/CE da Comissão, de 29 de Novembro 
de 1995, relativa a um processo de aplicação do artigo 85.° do Tratado CE 
(IV/34.179, 34.202, 34.216 — Sticking Certificatie Kraanverhuurbedrijf e Federatie 
van Nederlandse Kraanverhuurbedrijven) (JO L 312, p. 79), 

O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (Quarta Secção Alargada), 

composto por: K. Lenaerts, presidente, P. Lindh, J. Azizi, J. D. Cooke e M. Jaeger, 
juízes, 

secretário: J. Palacio González, administrador, 

vistos os autos e após a audiencia de 4 de Junho de 1997, 
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profere o presente 

Acórdão 

Factos que deram origem aos recursos e tramitação processual 

1 Os presentes processos dizem respeito ao sector da locação de gruas móveis nos 
Países Baixos. As gruas móveis são gruas que podem ser livremente deslocadas no 
estaleiro. Por essa característica, distinguem-se das gruas-torres que são montadas 
sobre carris fixos e só podem deslocar-se para trás. As gruas móveis são utilizadas 
principalmente na construção, na indústria petroquímica e no sector dos transpor
tes. 

2 Por razões técnicas, o raio de acção das gruas móveis é de 50 km. O sector da 
locação das gruas móveis caracteriza-se, além disso, pelo facto de os contratos 
serem celebrados com uma antecedência muito pequena relativamente à execução 
do trabalho («overnight contracting»). Quando uma empresa de locação de gruas é 
chamada a efectuar um trabalho com uma antecedência muito pequena, decide, 
tendo em conta a localização do estaleiro e a disponibilidade das suas próprias 
gruas, ou utilizar uma das suas ou alugar uma a outra empresa situada perto do 
estaleiro. 

3 A fundação Keuring Bouw Machines (a seguir «Keboma»), criada cm 1982 pelo 
Ministério dos Assuntos Sociais neerlandês, verifica, antes da primeira entrada em 
serviço das gruas nos Países Baixos, se estas estão em conformidade com as exi
gências legais em matéria de segurança, enunciadas na Arbeidsomstandighedenwet 
(Arbowet, lei relativa às condições de trabalho), na Veiligheidsbesluit voor fabri
eken of werkplaatsen (decreto l'elativo à segurança nas fábricas ou oficinas), na 
Veiligheidsbesluit restgroepen (decreto relativo à segurança nos locais de trabalho 
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não cobertos por outros decretos) e em diferentes regulamentações ministeriais e 
diversas publicações da inspecção de trabalho. A Keboma é o único organismo 
oficial reconhecido, encarregue da inspecção e dos ensaios das gruas móveis. Essa 
obrigação de inspecção antes da primeira entrada em serviço deixou de se aplicar, 
segundo a Directiva 89/392/CEE do Conselho, de 14 de Junho de 1989, relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes às máquinas 
(JO L 183, p. 9, a seguir «Directiva 89/392»), desde 1 de Janeiro de 1993, às gruas 
munidas de uma marca CE e acompanhadas de uma declaração CE de conformi
dade na acepção da referida directiva. As gruas devem ser submetidas a controlos a 
efectuar pela Keboma três anos após a sua primeira entrada em serviço e, após este 
segundo exame, todos os dois anos. 

4 A Federatie van Nederlandse Kraanverhuurbedrijven (a seguir «FNK») é a orga
nização do sector, constituída em 13 de Março de 1971, no seio da qual empresas 
neerlandesas de locação de gruas se federaram. O fim estatutário da FNK consiste 
em defender os interesses das empresas de locação de gruas, em especial dos mem
bros da FNK, bem como fomentar as relações e a cooperação entre os membros no 
sentido mais lato. Os membros da FNK dispõem de 1 552 gruas num universo de 
cerca de 3 000 gruas destinadas à locação nos Países Baixos. O artigo 3.° do regu
lamento interno da FNK conteve, de 15 de Dezembro de 1979 a 28 de Abril de 
1992, uma cláusula que obrigava os seus membros a recorrerem prioritariamente a 
outros membros para a locação de gruas (a seguir «cláusula de preferência») e a 
praticarem preços «razoáveis». A FNK aprovou e publicou tarifas aconselhadas e 
estimativas de custos para a locação de gruas por donos de obras. Ademais, por 
ocasião de encontros regulares entre empresas de locação de gruas, foram aprova
das tarifas de compensação que se aplicam às operações de locação interna entre 
membros da FNK. 

5 A Stichting Certificatie Kraanverhuurbedrijf (a seguir «SCK») é uma fundação 
criada em 1985, por representantes de empresas de locação de gruas e de donos de 
obras, cujo objecto estatutário é promover e manter o nível de qualidade das 
empresas de locação de gruas. Para esse efeito, a SCK instaurou um sistema de 
certificação ao abrigo do qual emite certificados em favor das empresas que satis
façam um conjunto de critérios relativos à gestão de uma empresa de locação de 
gruas e à utilização e manutenção das gruas. Este sistema de certificação permitia 
aos donos de obras confiar no facto de que a empresa em causa satisfaz as exigên-
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cias em questão, sem terem de o verificar por si próprios. O artigo 7.°, segundo 
travessão, do regulamento relativo à certificação das empresas de locação de gruas 
da SCK estabelece a proibição de as empresas certificadas alugarem gruas a empre
sas não certificadas pela SCK (a seguir «proibição de locação»). Com efeitos a par
tir de 20 de Janeiro de 1989, a SCK foi reconhecida pelo Raad voor de Certificatie 
(Conselho da Certificação), autoridade neerlandesa de aprovação dos organismos 
de certificação, que declarou que a SCK satisfazia as condições definidas com base 
nas normas europeias EN 45011, que definem os criterios que os organismos de 
certificação devem preencher. Nos termos do artigo 2.°, n.° 5, dos criterios de reco
nhecimento do Conselho da Certificação, o organismo que concede certificados é 
obrigado a velar para que as condições da certificação sejam igualmente satisfeitas 
em caso de subempreitada. O organismo dispõe das possibilidades seguintes para 
satisfazer essa obrigação: ou é ele próprio que controla as subempreitadas (artigo 
2°, n.° 5, A 1) ou verifica os controlos que a empresa autorizada efectuou ao 
subempreiteiro (artigo 2.°, n.° 5, A 2 e A 3). 

6 Em 13 de Janeiro de 1992, a M. W. C. M. van Marwijk (a seguir «Van Marwijk») e 
dez outras empresas apresentaram uma denúncia e um pedido de medidas provi
sórias à Comissão. As denunciantes consideravam que as recorrentes tinham vio
lado as regras da concorrência do Tratado CE ao excluírem as empresas não certi
ficadas pela SCK da locação de gruas móveis e ao imporem preços para o aluguer 
de gruas. 

7 O estatutos da SCK e o seu regulamento relativo à certificação das empresas de 
locação de gruas foram notificados à Comissão em 15 de Janeiro de 1992. Os esta
tutos e os regulamentos internos da FNK foram-no em 6 de Fevereiro de 1992. Em 
ambos os casos, era solicitado um certificado negativo e, a título subsidiário, uma 
isenção nos termos do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado. 

8 Na sequência de uma acção intentada pelos denunciantes nos órgãos jurisdicionais 
neerlandeses, o presidente do Arrondissementsrechtbank te Utrecht, por despacho 
em processo de medidas provisórias de 11 de Fevereiro de 1992, ordenou à FNK 
que suspendesse a aplicação da cláusula de preferência, bem como o sistema de 
tarifas aconselhadas (aplicáveis às operações de locação de gruas nas relações com 
os donos de obras) e de compensação (aplicáveis às operações de locação efectua-
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das entre empresas de locação de gruas). Ordenou à SCK que suspendesse a proi
bição de locação. Este despacho foi anulado em 9 de Julho de 1992, igualmente em 
processo de medidas provisórias, pelo Gerechtshof te Amsterdam, que considerou, 
nomeadamente, que não se podia afirmar com segurança que a Comissão não con
cederia uma isenção às disposições em causa. A SCK restabeleceu a proibição de 
locação no dia da prolação do acórdão do Gerechtshof te Amsterdam. Em contra
partida, a FNK renunciou, para o futuro, a envolver-se na elaboração das tarifas 
aconselhadas ou de compensação.' 

9 Em 16 de Dezembro de 1992, a Comissão enviou às recorrentes uma comunicação 
de acusações. Nesse documento, informava as recorrentes da sua intenção de, em 
conformidade com o disposto no artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17 do Con
selho, de 6 de Fevereiro de 1962, Primeiro Regulamento de execução dos artigos 
85.° e 86.° do Tratado (JO 1962, 13, p. 204; EE 08 FI p. 22, a seguir «Regulamento 
n.° 17»), levantar a isenção de coimas prevista no artigo 15.°, n.° 5, do mesmo regu
lamento. 

10 Em 3 de Fevereiro de 1993, as recorrentes enviaram à Comissão a sua resposta à 
comunicação de acusações. Nessa resposta, solicitaram, nomeadamente, a organi
zação de uma audição. 

1 1 Por carta de 4 de Junho de 1993, a Comissão informou-as de que só podia pôr 
termo ao processo nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17 medi
ante a revogação da proibição de locação. 

12 As denunciantes recorreram de novo ao presidente do Arrondissementsrechtbank 
te Utrecht, que, por despacho em processo de medidas provisórias de 6 de Julho de 
1993, decidiu que a proibição de locação devia ser suspensa, pois entretanto a 
Comissão tinha dado a conhecer o seu ponto de vista quanto às disposições em 
questão e afigurava-se-lhe não haver qualquer possibilidade de essa proibição ser 
objecto de isenção por parte da Comissão. 

II - 1752 



SCK E FNK / COMISSÃO 

13 Por carta com data de 29 de Setembro de 1993, a Comissão informou as recorren
tes de que organizaria a audição por elas pedida, antes de adoptar uma decisão 
definitiva nos termos do artigo 85.° do Tratado, mas que a organização dessa 
audição não era obrigatória no quadro de uma decisão baseada no artigo 15.°, n.° 6, 
do Regulamento n.° 17. 

1 4 O despacho do Arrondissementsrechtbank te Utrecht de 6 de Julho de 1993 foi 
confirmado pelo Gerechtshof te Amsterdam por acórdão de 28 de Outubro de 
1993. Este último acórdão assentava, fundamentalmente, numa carta não datada de 
F. Giuffrida, da Direcção-Geral Concorrência (DG IV) da Comissão, endereçada 
aos denunciantes e de que foi enviada cópia autenticada ao advogado das recorren
tes. Estas afirmam ter recebido cópia da carta de 22 de Setembro de 1993. O autor 
desta carta exprimia-se como se segue: «Posso confirmar que, no fim desta semana, 
desde que todas as versões linguísticas necessárias estejam disponíveis, será subme
tido à Comissão, para adopção, no quadro de um procedimento escrito, um pro
jecto de decisão baseada no artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17. A aprovação 
dos serviços em causa já foi obtida... O meu serviço prevê que deverá ser possível 
efectuar a notificação oficial da decisão [às recorrentes] durante a primeira quin
zena de Outubro de 1993.» 

15 Em 4 de Novembro de 1993, a SCK difundiu um comunicado em que declarava 
que a proibição de locação seria suspensa até à adopção de uma decisão definitiva 
pela Comissão. 

16 Em 13 de Abril de 1994, a Comissão adoptou uma decisão ao abrigo do artigo 15.°, 
n.° 6, do Regulamento n.° 17. 

17 Por carta datada de 3 de Junho de 1994, as recorrentes interpelaram a Comissão 
para que esta adoptasse a sua decisão final o mais tardar até 3 de Agosto de 1994. 
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18 Por carta de 27 de Junho de 1994, C. D. Ehlermann, então director-geral da 
DG IV, informou as recorrentes de que «a data de 3 de Agosto de 1994, fixada para 
adopção da decisão final, era absolutamente irrealista», mas que «a adopção da 
decisão final era uma prioridade». 

19 Em resposta a uma carta das recorrentes de 3 de Agosto de 1994, a Comissão 
informou, por carta de 9 de Agosto de 1994, que a comunicação das acusações de 
Dezembro de 1992 visava exclusivamente a abertura de um processo previo à 
adopção de uma decisão ao abrigo do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17. 
Anunciava que a decisão definitiva seria precedida da adopção de uma nova comu
nicação de acusações, na sequência da qual as recorrentes teriam a possibilidade de 
ser ouvidas. 

20 Em 21 de Outubro de 1994, foi apresentada uma nova comunicação de acusações 
contra as recorrentes, respeitante a um processo baseado no artigo 85.° do Tratado. 

21 Em 21 de Dezembro de 1994, as recorrentes enviaram à Comissão a sua resposta a 
esta comunicação. Nessa resposta, interpelavam de novo a Comissão no sentido de 
actuar sem demora e renunciavam à organização de uma audição. 

22 Em 27 de Novembro de 1995, intentaram uma acção de indemnização no Tribunal 
de Primeira Instância (processo T-213/95). Apresentaram igualmente, em articu
lado separado, um pedido de medidas provisórias (processo T-213/95 R). As recor
rentes desistiram deste último pedido e, por despacho de 24 de Janeiro de 1996, o 
presidente cancelou o processo T-213/95 R. Reservou-se para final a decisão 
quanto às despesas. 

23 Em 29 de Novembro de 1995, a Comissão adoptou a Decisão 95/551/CE relativa 
a um processo de aplicação do artigo 85.° do Tratado CE (IV/34.179, 34.202, 
34.216 — Stichting Certificatie Kraanverhuurbedrijf e Federatie van Nederlandse 
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Kraanverhuurbedrijven) (JOL312, p. 79, a seguir «decisão em litígio»). Nela 
declara que a FNK violou o n.° 1 do artigo 85.° do Tratado, ao utilizar, de 15 de 
Dezembro de 1979 a 28 de Abril de 1992, um sistema de tarifas aconselhadas e de 
compensação que permitia aos seus membros prever a sua política de preços 
mútuos (artigo 1.°). Declara também que a SCK violou o n.° 1 do artigo 85.° do 
Tratado, ao proibir os seus filiados, de 1 de Janeiro de 1991 a 4 de Novembro de 
1993 (com excepção do período de 17 de Fevereiro a 9 de Julho de 1992), de alu
garem gruas a empresas não filiadas (artigo 3.°). Além disso, ordena às recorrentes 
que ponham imediatamente termo a essas infracções (artigos 2.° e 4.°) e aplica uma 
coima de 11 500 000 ecus à FNK e uma coima de 300 000 ecus à SCK (artigo 5.°). 

24 Por carta de 11 de Janeiro de 1996, as recorrentes pediram para ter acesso ao pro
cesso, para poderem recorrer dessa decisão, o que a Comissão recusou por carta de 
15 de Janeiro de 1996. 

25 Por petição apresentada na Secretaria do Tribunal de Primeira Instância em 6 de 
Fevereiro de 1996, interpuseram um recurso de anulação da decisão em litígio 
(processo T-18/96). Apresentaram igualmente, em articulado separado, um pedido 
de medidas provisórias (processo T-18/96 R). 

26 Relativamente ao período que vai até à prolação do acórdão do Tribunal de Pri
meira Instância no processo T-18/96, as recorrentes chegaram a um acordo com a 
Comissão, em 25 de Março de 1996, no que toca à adaptação da cláusula de proi
bição de locação. Na versão adaptada do artigo 7°, segundo travessão, do regula
mento relativo à certificação das empresas de locação de gruas, as empresas certi
ficadas pela SCK só podem utilizar «gruas munidas de uma placa de certificação 
válida, com base numa certificação prévia feita pela fundação ou por outro orga
nismo de certificação — neerlandês ou estrangeiro •— qualificado para certificar as 
empresas de locação de gruas e que aplique manifestamente critérios equivalentes, 
salvo se se puder demonstrar através de documentos escritos (incluindo fax) que o 
dono da obra, quando efectuou a encomenda, não se preocupou com o facto 
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de a empresa de locação de gruas (terceiro) a que recorreu ser ou não certificada» 
(carta da Comissão às recorrentes de 25 de Março de 1996). 

27 O presidente do Tribunal de Primeira Instância, por despacho de 4 de Junho de 
1996 (Colect., p. II-407), indeferiu o pedido de medidas provisórias apresentado no 
processo T-18/96 R. Reservou-se para final a decisão quanto às despesas do pro
cesso de medidas provisórias. Ao recurso interposto do despacho do Tribunal de 
Primeira Instância foi negado provimento por despacho do presidente do Tribunal 
de Justiça de 14 de Outubro de 1996 (Colect., p. I-4971). 

28 Por carta de 9 de Julho de 1996, endereçada ao presidente do Tribunal de Primeira 
Instância no quadro do processo T-18/96, as recorrentes convidaram o Tribunal de 
Primeira Instância a ordenar, nos termos do artigo 65.°, alínea b), do Regulamento 
de Processo e, a título subsidiário, nos termos do artigo 64.°, n.° 3, alínea d), do 
mesmo regulamento, a apresentação do processo da Comissão nos processos SCK 
e FNK, com os números IV/34.179, 34.202 e 34.216, incluindo os documentos 
internos da Comissão relativos às trocas de pontos de vista que a Direcção-Geral 
Indústria (DG III) e a DG IV tiveram sobre esses processos, bem como de outros 
processos que eventualmente existam e que tenham estado na origem da decisão 
em litígio. 

29 Por despacho de 4 de Outubro de 1996, o presidente da Quarta Secção Alargada 
autorizou a intervenção de Van Marwijk e de sete outras empresas de locação de 
gruas móveis em apoio dos pedidos da Comissão no processo T-18/96. 

30 Por despacho de 12 de Março de 1997, decidiu, ao abrigo do disposto no artigo 
50.° do Regulamento de Processo, ordenar a apensação dos dois processos para 
efeitos da fase oral. 

31 Com base no relatório do juiz-relator, o Tribunal de Primeira Instância (Quarta 
Secção Alargada) decidiu iniciar a fase oral do processo, sem instrução. Todavia, 
convidou as partes a título principal a apresentarem alguns documentos antes da 
audiência. 
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32 As partes foram ouvidas em alegações e nas suas respostas às questões do Tribunal 
de Primeira Instância durante a audiência que teve lugar em 4 de Junho de 1997. 

33 Ouvidas as partes sobre esta questão na audiência, o Tribunal de Primeira Instância 
(Quarta Secção Alargada) entende que os dois processos também devem ser apen
sados para efeitos do acórdão. 

Pedidos das partes 

34 N o processo T-213/95, as recorrentes concluem pedindo que o Tribunal se digne: 

— declarar a Comunidade responsável pelo prejuízo que sofreram e sofrerão ainda 
devido a comportamentos ilegais da Comissão; 

— condenar a Comunidade a reparar esse prejuízo, ordenar-lhe que determine a 
sua amplitude em concertação com as recorrentes c, caso não cheguem a 
acordo, ser o próprio Tribunal a determinar o montante do prejuízo, eventual
mente após designar um perito para o avaliar com exactidão; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

35 A Comissão conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— negar provimento ao recurso; 

— condenar solidariamente as recorrentes nas despesas, incluindo nas do processo 
de medidas provisórias. 
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36 N o processo T-18/96, as recorrentes concluem pedindo que o Tribunal se digne: 

— a título principal, declarar que a decisão em litígio é inexistente, na medida em 
que, no seu dispositivo, a Comissão decidiu que o artigo 85.°, n.° 1, é aplicável 
e, por esse facto, aplicou uma coima às recorrentes, mas não se pronuncia sobre 
o pedido de aplicação do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado apresentado pelas recor
rentes; 

— a título subsidiário, declarar a decisão viciada de nulidade absoluta; 

•— a título mais subsidiário, anular a decisão por violação do artigo 85.° do Tra
tado, do artigo 6.° da Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do 
Homem e das Liberdades Fundamentais de 4 de Novembro de 1950 (a seguir 
«CEDH»), de princípios gerais de direito e do dever de fundamentação (artigo 
190.° do Tratado); 

— a título ainda mais subsidiário, anular parcialmente a decisão em litígio de 
modo a que não seja aplicada qualquer coima às recorrentes; 

— condenar a Comissão nas despesas do processo; 

— condenar as intervenientes nas despesas relativas à intervenção. 

37 A Comissão conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— negar provimento ao recurso; 

—· condenar as recorrentes nas despesas. 
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38 As intervenientes concluem pedindo que o Tribunal se digne: 

— acolher os pedidos da Comissão; 

— condenar as recorrentes nas despesas, incluindo nas das intervenientes. 

Quanto ao pedido de indemnização (processo T-213/95) 

39 Segundo jurisprudência constante, a responsabilidade da Comunidade no quadro 
do artigo 215.°, segundo parágrafo, do Tratado está subordinada à verificação de 
uma série de condições no que respeita à ilegalidade do comportamento censurado 
à instituição comunitária em causa, à efectividade do dano e à existência de um 
nexo de causalidade entre o comportamento da instituição e o prejuízo invocado 
(v., por exemplo, acórdão do Tribunal de Justiça de 15 de Setembro de 1994, 
KYDEP/Conselho e Comissão, C-146/91, Colect., p. I-4199, n.° 19, e acórdão do 
Tribunal de Primeira Instância de 13 de Dezembro de 1995, Exporteurs in Levende 
Varkens e o./Comissão, T-481/93 e T-484/93, Colect., p. II-2941, η.° 80). 

1. Quanto ao comportamento pretensamente ilegal da Comissão 

40 As recorrentes invocam quatro fundamentos para demonstrar a existência de um 
comportamento ilegal por parte da Comissão no quadro do processo que encetou 
na sequência da apresentação da denúncia, em 13 de Janeiro de 1992, e das notifi
cações efectuadas pelas recorrentes, em 15 de Janeiro e 6 de Fevereiro de 1992. 
Estes fundamentos são extraídos, respectivamente, de uma violação do artigo 6.° da 
CEDH, de uma violação do princípio da segurança jurídica, de uma violação do 
princípio da protecção da confiança legítima c de uma violação do direito a ser 
ouvido. 
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Primeiro fundamento: violação do artigo 6. ° da CEDH 

Exposição sumária da argumentação das partes 

41 As recorrentes alegam que a Comissão é obrigada a respeitar as disposições da 
CEDH. A este propósito, remetem para a jurisprudência (acórdãos do Tribunal de 
Justiça de 17 de Dezembro de 1970, Internationale Handelsgesellschaft, 11/70, 
Colect. 1969-1970, p. 625, de 21 de Setembro de 1989, Hoechst/Comissão, 46/87 e 
227/88, Colect., p. 2859, e de 18 de Outubro de 1989, Orkem/Comissão, 374/87, 
Colect., p. 3283), para o artigo F, n.° 2, do Tratado da União Europeia e para a 
Declaração Comum da Assembleia, do Conselho e da Comissão, de 5 de Abril de 
1977 (JO C 103, p. 1). 

42 Entendem que o procedimento administrativo na Comissão, com vista à aplicação 
do artigo 85.° do Tratado, é um processo a que se aplica o artigo 6.° da C E D H . 
C o m efeito, resultava da jurisprudência do Tribunal de Justiça e da Comissão 
Europeia dos Direitos do H o m e m que essa disposição se aplica aos processos em 
matéria de contencioso administrativo (Stenuit/França, 1992, 14 E H R E . 509, e 
Niemi tz /Alemanha, 1993, 16 E H R E . 97). 

43 A Comissão não tinha respeitado a condição do «prazo razoável» do artigo 6.°, 
n.° 1, da CEDH. O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem considerou que um 
prazo de 17 meses excedia o prazo razoável (acórdão de 9 de Dezembro de 1994, 
Schouten e Meldrum/Países Baixos, série A, n.° 304). Ora, a tramitação de todo o 
procedimento administrativo na Comissão prolongou-se por mais de 45 meses. 
Assim, o comportamento da Comissão constituía, manifestamente, uma violação 
do artigo 6.°, n.° 1, da CEDH. 

44 A Comissão tinha abusado do processo nos termos do Regulamento n.° 17, ao ela
borar a primeira comunicação de acusações apenas com vista a adoptar uma 
decisão baseada no artigo 15.°, n.° 6, desse regulamento. Ademais, era impossível 
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compreender porque 6 que a Comissão necessitou de 22 meses, a contar da 
adopção da primeira comunicação de acusações, para formular a segunda, cuja 
argumentação de base era exactamente idêntica à da primeira. A elaboração da 
segunda comunicação de acusações tinha sido inútil e era uma diligência da 
Comissão puramente dilatòria. 

45 As recorrentes lembram que o acórdão do Gerechtshof te Amsterdam de 28 de 
Outubro de 1993 foi apresentado como uma medida temporária destinada a pro
duzir efeitos até à adopção pela Comissão da sua decisão. A Comissão devia, nestas 
circunstâncias, chegar rapidamente a uma decisão final. As recorrentes acrescentam 
que o espírito com que a Comissão conduziu o processo estava marcado pela 
convicção de que lhe bastava influenciar o tribunal nacional e tomar uma decisão 
com base no artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17. A Comissão nunca tinha 
considerado este processo prioritário. 

46 As recorrentes não tinham, de forma alguma, contribuído para os atrasos da 
Comissão. Tinham apresentado propostas construtivas com vista a chegar a uma 
solução rápida, propostas que foram, no entanto, rejeitadas pela Comissão. Lem
bram que renunciaram a uma audição após terem recebido a segunda comunicação 
de acusações, a fim de acelerar a adopção da decisão definitiva. A Comissão não 
podia criticá-las por terem defendido a sua causa junto da DG III, que é a instância 
da Comissão competente em matéria de política de certificação. A intervenção da 
DG III era necessária, mesmo que as recorrentes não a tivessem solicitado. Da 
mesma forma, as recorrentes consideram que as intervenções, junto da Comissão, 
da Representação Permanente dos Países Baixos na União Europeia e do Conselho 
da Certificação, que ocorreram durante um período que não ultrapassou duas 
semanas (de 13 a 27 de Outubro de 1993), não podiam ser alvo de censura. 

47 Em seguida, a complexidade do processo não podia de forma alguma servir de 
justificação para a ultrapassagem do prazo razoável (acórdão Schouten c 
Meldrum/Países Baixos, já referido). N o que toca aos atrasos causados pela falta 
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das traduções finlandesa e sueca do projecto de decisão, as recorrentes alegam que 
não se podem invocar atrasos estruturais para justificar uma ultrapassagem do 
prazo razoável (acórdão do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem de 6 de 
Maio de 1981, Buchholz, série A, n.° 42). 

48 A Comissão responde que, para apreciar a falta de razoabilidade da duração de um 
processo, há que ter em conta todas as circunstâncias do caso. Não só o compor
tamento da Comissão tinha a sua importância, mas também o das recorrentes, da 
mesma forma que a complexidade do processo e todas as outras circunstâncias 
específicas. A Comissão admite que, durante o período entre Janeiro e Julho de 
1992, não considerou o processo prioritário, atendendo a que estava igualmente 
pendente no tribunal neerlandês e que as infracções tinham cessado a partir da 
prolação do despacho de 11 de Fevereiro de 1992 do Arrondissementsrechtbank te 
Utrecht (v., a este propósito, acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 18 de 
Setembro de 1992, Automec/Comissão, T-24/90, Colect., p. II-2223, n.os 77 e 85). 
Tinha acelerado a apreciação do processo, na sequência da prolação do acórdão do 
Gerechtshof te Amsterdam de 9 de Julho de 1992, o que permitiu à SCK restabe
lecer a proibição de locação (v. n.° 8, supra). 

49 O exame provisório do processo tinha revelado que as condições de aplicação do 
artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17 estavam reunidas. Num prazo de cinco 
meses após a prolação do acórdão do Gerechtshof te Amsterdam, a Comissão, para 
efeitos da aplicação deste artigo, tinha feito chegar às recorrentes uma comunicação 
de acusações (comunicação das acusações de 16 de Dezembro de 1992, v. n.° 9, 
supra). 

50 A Comissão observa ainda que, quando o projecto de decisão nos termos do artigo 
15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17 estava pronto, a D G III pediu à DG IV para 
efectuarem uma reunião consagrada ao projecto de decisão, antes da sua apresen
tação ao colégio dos comissários. A intervenção da DG III no processo, que tinha 
sido a principal causa do atraso que se verificou no tratamento do processo ao 
longo dos meses seguintes, tinha, no entanto, sido a consequência directa das dili
gências efectuadas pelas recorrentes. A decisão nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do 
Regulamento n.° 17 tinha sido finalmente adoptada em 13 de Abril de 1994. 
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51 Em seguida, em 21 de Outubro de 1994, a Comissão tinha notificado às recorren
tes a comunicação de acusações, com vista à adopção de uma decisão final. Esta, 
tomada ao abrigo dos artigos 3.° e 15.°, n.° 2, do Regulamento n.° 17, tinha um 
objecto e consequências jurídicas diferentes de uma decisão adoptada ao abrigo do 
artigo 15.°, n.° 6. Um mês após ter recebido a resposta das recorrentes à segunda 
comunicação de acusações, a DG IV já tinha elaborado um projecto de decisão. 
Todavia, na sequência da adesão da Finlândia e da Suécia à União Europeia em 1 de 
Janeiro de 1995, verificaram-se graves problemas de atraso nas traduções para fin
landês e sueco. Finalmente, a Comissão adoptou a decisão em litígio em 29 de 
Novembro de 1995. 

52 A Comissão, no seu próprio entender, não podia portanto ser aqui acusada de ter 
violado o princípio do respeito de um prazo razoável durante o procedimento 
administrativo. 

Apreciação do Tribunal 

53 Segundo uma jurisprudência constante, os direitos fundamentais fazem parte inte
grante dos princípios gerais de direito cujo respeito é assegurado pelo tribunal 
comunitário (v., nomeadamente, parecer do Tribunal de Justiça de 28 de Março de 
1996, 2/94, Colect., p. I-1759, n.° 33; acórdão do Tribunal de Justiça de 29 de Maio 
de 1997, Kremzow, C-299/95, Colect., p. I-2629, n.° 14). Para este efeito, o Tribu
nal de Justiça e o Tribunal de Primeira Instância inspiram-se nas tradições consti
tucionais comuns aos Estados-Membros, bem como nas indicações fornecidas 
pelos instrumentos internacionais para a protecção dos direitos do homem, com os 
quais os Estados-Membros cooperaram ou a que aderiram. A CEDH reveste, a 
este propósito, um significado especial (acórdãos do Tribunal de Justiça de 15 de 
Maio de 1986, Johnston, 222/84, Colect., p. 1651, n.° 18, e Kremzow, já referido, 
n.° 14). Por outro lado, nos termos do artigo F, n.° 2, do Tratado da União Euro
peia, «A União respeitará os direitos fundamentais tal como os garante a [CEDEI] 
... e tal como resultam das tradições constitucionais comuns aos Estados-Membros, 
enquanto princípios gerais do direito comunitário.» 
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54 As recorrentes alegam que, na sequência da denúncia apresentada po r Van Marwijk 
e o., em 13 de Janeiro de 1992, e das notificações efectuadas pela SCK, em 15 de 
Janeiro de 1992, e pela F N K , em 6 de Fevereiro de 1992 (v. n . o s 6 e 7, supra), a 
decisão em litígio, datada de 29 de N o v e m b r o de 1995, não foi adoptada n u m «pra
zo razoável» na acepção do artigo 6.°, n.° 1, da CEDH, nos termos do qual «Qual
quer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada, equitativa e publica
mente, num prazo razoável por um tribunal independente e imparcial, estabelecido 
pela lei...» 

55 Deve considerar-se que, quando uma parte solicita a intervenção da Comissão com 
um pedido de certificado negativo, nos termos do artigo 2° do Regulamento 
n.° 17, ou com uma notificação com vista a obter uma isenção, ao abrigo do artigo 
4.°, n.° 1, do mesmo regulamento, a Comissão não pode adiar sine die a sua tomada 
de posição. Para garantir a segurança jurídica e uma protecção jurisdicional ade
quada, a Comissão é, com efeito, obrigada a tomar uma decisão ou a enviar uma 
carta oficial, no caso de essa carta lhe ter sido solicitada, num prazo razoável. Da 
mesma forma, quando, nos termos do artigo 3.°, n.° 1, do Regulamento n.° 17, lhe 
é apresentado um pedido que denuncia violações ao artigo 85.° e/ou ao artigo 86.° 
do Tratado, é obrigada, num prazo razoável, a tomar uma posição definitiva sobre 
a denúncia (acórdão do Tribunal de Justiça de 18 de Março de 1997, Guérin 
automobiles/Comissão, C-282/95 P, Colect., p. I-1503, n.° 38). 

56 O respeito, por parte da Comissão, de um prazo razoável, aquando da tomada de 
decisões no termo dos procedimentos administrativos em matéria de política da 
concorrência, constitui, com efeito, um princípio geral de direito comunitário 
(v., em matéria de indeferimento da denúncia, acórdão Guérin automobiles/ 
/Comissão, já referido, n.° 38; em matéria de auxílios de Estado, acórdãos do Tri
bunal de Justiça de 11 de Dezembro de 1973, Lorenz, 120/73, Colect., p. 553, n.° 4, 
de 24 de Novembro de 1987, RSV/Comissão, 223/85, Colect., p. 4617, n.os 12 a 
17). Assim, sem que seja necessário pronunciar-se sobre a própria aplicabilidade do 
artigo 6.°, n.° 1, da CEDH, aos procedimentos administrativos em matéria de polí
tica da concorrência pendentes na Comissão, há que examinar se, no caso em 
apreço, a Comissão violou o princípio geral de direito comunitário do respeito de 
um prazo razoável na tramitação do processo que precedeu a adopção da decisão 
em litígio. 
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57 A duração total do procedimento administrativo na presente causa foi de cerca de 
46 meses. Todavia, como a Comissão justamente salientou, a razoabilidade da 
duração do procedimento administrativo aprecia-se em função das circunstâncias 
próprias de cada processo, nomeadamente, do contexto em que se inscreve, das 
diferentes etapas processuais seguidas pela Comissão, da conduta das partes ao 
longo do processo, da complexidade do processo, bem como da importância que 
reveste para as diferentes partes interessadas (v., por analogia, acórdãos do Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem, Erkner, de 23 de Abril de 1987, série A, n.° 117, 
p. 62, n.° 66, Miiasi, de 25 de Junho de 1987, série A, n.° 119, p. 46, n.° 15, e Schou
ten e Meldrum/Países Baixos, já referido, p. 25, n.° 63). 

58 N o que toca, em primeiro lugar, ao contexto em que o processo se inscreve, há que 
declarar, por um lado, que o regulamento interno da FNK continha, já desde 15 de 
Dezembro de 1979, uma cláusula que obrigava os membros da associação, para 
efeitos da locação de gruas, a fazerem prioritariamente apelo a outros membros e a 
praticarem tarifas razoáveis [regulamento interno, artigo 3.°, alíneas a) e b)]. No 
que toca à SCK, a cláusula do regulamento sobre a certificação das empresas visada 
pela decisão em litígio, isto é, a proibição de locação (regulamento sobre a certifi
cação, artigo 7.°, segundo travessão), entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1991. 
Aparentemente, as recorrentes não acharam necessário solicitar a opinião da 
Comissão sobre os seus estatutos e regulamentos antes da apresentação de uma 
denúncia à Comissão, em 13 de Janeiro de 1992, por Van Marwijk e dez outras 
empresas. Com efeito, os estatutos da SCK e o seu regulamento relativo à certifi
cação das empresas de locação de gruas só foram notificados à Comissão em 15 de 
Janeiro de 1992, e os estatutos e o regulamento interno da FNK só o foram em 6 
de Fevereiro de 1992. 

59 Seguidamente, importa recordar que o período de 46 meses que decorreu entre a 
apresentação da denúncia e das notificações, por um lado, e a adopção da decisão 
em litígio, por outro, comporta diferentes etapas processuais. A Comissão, na 
sequência do exame da denúncia e das notificações, formulou, em 16 de Dezembro 
de 1992, uma comunicação de acusações, com vista a adoptar uma decisão nos ter
mos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17, que veio efectivamente a tomar 
em 13 de Abril de 1994. Em seguida, enviou uma nova comunicação de acusações, 
em 21 de Outubro de 1994, com vista à adopção da decisão cm litígio, que ocorreu 
em 29 de Novembro de 1995. 
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60 Há que proceder ao exame da razoabilidade da duração de cada etapa processual. 

61 A primeira tomada de posição provisória da Comissão sobre as notificações das 
recorrentes é representada pela comunicação de acusações de 16 de Dezembro de 
1992. A duração dessa primeira fase do processo, cerca de onze meses, era razoável 
e pode mesmo ser considerada relativamente breve à luz de todos os elementos do 
processo. Cabe sublinhar que, ao longo deste período, a Comissão examinou em 
paralelo as notificações das recorrentes e a denúncia de Van Marwijk e o., que era 
relativa, precisamente, às práticas notificadas pelas recorrentes. Assim, pôde legiti
mamente considerar que o processo das recorrentes não era prioritário. Com 
efeito, as próprias recorrentes não insistiram, nas suas notificações, na necessidade 
de um tratamento urgente do seu processo, embora o ponto 7.4 do anexo ao for
mulário A/B [anexo ao Regulamento n.°27 da Comissão, de 3 de Maio de 1962, 
Primeiro Regulamento de execução do Regulamento n.° 17 do Conselho (JO 1962, 
35, p. 1118; EE 08 Fl p. 31), posteriormente substituído pelo Regulamento (CE) 
n.° 3385/94 da Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, relativo à forma, conteúdo 
e outras particularidades respeitantes aos pedidos e à notificação apresentados nos 
termos do Regulamento n.° 17 do Conselho QO L 377, p. 28)] convide os notifi
cantes a precisar o grau de urgência. Além disso, as práticas notificadas que a 
Comissão considerava não poderem ser objecto de uma isenção ao abrigo do artigo 
85.°, n.° 3, do Tratado tinham cessado durante um período de cerca de cinco meses, 
entre 11 de Fevereiro de 1992 e 9 de Julho de 1992 (v. n.° 8, supra), na sequência de 
uma acção intentada pelas denunciantes nos órgãos jurisdicionais neerlandeses. 

62 O período de cerca de dezasseis meses que decorreu entre a comunicação de acu
sações de 16 de Dezembro de 1992 e a adopção, em 13 de Abril de 1994, da decisão 
nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17, era igualmente razoável. 
Importa salientar que o advogado das recorrentes reconheceu, na audiência no Tri
bunal de Primeira Instância, que, na carta da SCK à Comissão, de 21 de Outubro 
de 1993 (carta ao Sr. Dubois da D G IV), a SCK insistiu pela primeira vez para 
que o processo fosse tratado com celeridade e urgência. N o que toca à FNK, 
forçoso é declarar que não fez tal diligência antes da adopção da decisão de 
13 de Abril de 1994. A interpelação enviada pelo advogado das recorrentes à 
Comissão em 3 de Junho de 1994 constitui a primeira manifestação da FNK do seu 
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interesse num tratamento célere do processo. Por outro lado, ninguém contesta 
que, na mesma altura em que a SCK insistiu pela primeira vez junto da D G IV 
para que o processo tivesse um tratamento célere, as recorrentes solicitaram a inter
venção da D G III junto da DG IV, com vista a obter o deferimento do seu pedido 
de isenção (v., nomeadamente, carta de 5 de Outubro de 1993 enviada pelo advo
gado das recorrentes ao Sr. McMillan, chefe de serviço da Unidade III. B.3). Se 
bem que tal diligência seja perfeitamente legítima, as recorrentes deviam ter-se 
apercebido de que a intervenção solicitada junto da D G III ia retardar o processo, 
dado que, além disso, a DG III não tinha que ser consultada num processo de 
isenção nos termos do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado ou num processo de verificação 
de infracção nos termos do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. 

63 A etapa seguinte do processo é constituída pela notificação às recorrentes da comu
nicação de acusações com vista à adopção da decisão em litígio. Essa notificação 
ocorreu em 21 de Outubro de 1994, ou seja, seis meses após a adopção da decisão 
ao abrigo do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17. 

64 Há que considerar que esse prazo de seis meses não é desrazoável. 

65 As recorrentes pretendem, todavia, que o envio da segunda comunicação de acu
sações era inútil e constituía uma diligência dilatòria da Comissão. Este argumento 
deve ser rejeitado. Por um lado, ambas as comunicações de acusações tinham 
objectivos diferentes. A primeira dizia respeito à revogação da imunidade das coi
mas, prevista no artigo 15.°, n.° 5, do Regulamento n.° 17, através da adopção de 
uma decisão ao abrigo do n.° 6 do mesmo artigo, ao passo que a segunda se des
tinava a preparar uma decisão de verificação das infracções e de aplicação de coi
mas, nos termos dos artigos 3.°, n.° 1, e 15.°, n.° 2, do Regulamento n.° 17. Por 
outro lado, a segunda comunicação continha acusações que abrangiam todas as 
infracções acolhidas na decisão em litígio, ou seja, a proibição de locação e as tari
fas aconselhadas e de compensação, enquanto a primeira se limitava a analisar a 
proibição de locação na perspectiva do artigo 85.° do Tratado. Importa recordar 
que o artigo 19.°, n.° 1, do Regulamento n.° 17 bem como os artigos 2.° e 4.° do 
Regulamento n.° 99/63/CEE da Comissão, de 25 de Julho de 1963, relativo às 
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audições referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 19.° do Regulamento n.° 17 do Conselho 
(JO 1963, 127, p. 2268; EE 08 Fl p. 62), que aplicam o princípio do respeito dos 
direitos da defesa, exigem que, durante o procedimento administrativo, sejam 
dadas possibilidades às empresas afectadas por um processo de verificação de 
infracção de dar a conhecer utilmente o seu ponto de vista sobre todas as acusações 
formuladas na decisão (acórdão do Tribunal de Justiça de 13 de Fevereiro de 1979, 
Hoffmann-La Roche/Comissão, 85/76, Recueil, p. 461, n.° 9; acórdãos do Tribunal 
de Primeira Instância de 18 de Dezembro de 1992, Cimenteries CBR e 
o./Comissão, T-l0/92, T-l 1/92, T-12/92 e T-15/92, Colect., p. 11-2667, n.° 39, e de 
23 de Fevereiro de 1994, CB e Europay/Comissão, T-39/92 e Τ-40/92, Colect., 
p. II-49, n.° 47). A Comissão era portanto obrigada a notificar às recorrentes uma 
segunda comunicação de acusações, não só porque o objectivo das duas comuni
cações de acusações era diferente mas igualmente porque a decisão em litígio aco
lhe uma acusação que não tinha sido formulada na primeira comunicação de acu
sações. Por outras palavras, se a Comissão não tivesse comunicado as segundas 
acusações, a decisão em litígio teria sido adoptada com violação manifesta dos 
direitos da defesa das recorrentes. 

66 Cabe observar, em seguida, que a Comissão adoptou a sua decisão final em 29 de 
Novembro de 1995, ou seja, cerca de onze meses após ter recebido, em 21 de 
Dezembro de 1994, a resposta das recorrentes à segunda comunicação de acusa
ções. Independentemente dos problemas de tradução discutidos pelas partes nos 
seus articulados, o facto de a Comissão ter necessitado de onze meses para, após 
ter recebido a resposta à comunicação de acusações, preparar uma decisão final em 
todas as línguas oficiais da Comunidade não constitui uma violação do princípio 
do respeito de um prazo razoável num procedimento administrativo em matéria de 
política da concorrência. 

67 Quanto ao argumento das recorrentes segundo o qual a Comissão nunca deu qual
quer prioridade ao processo e considerou que lhe bastava influenciar o tribunal 
nacional e tomar uma decisão com base no artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento 
n.° 17, há que recordar que a Comissão dispõe do poder de atribuir graus de pri
oridade diferentes aos processos que lhe são submetidos (acórdão Automec/ 
/Comissão, já referido, n.° 77). Além disso, se entender que as práticas que lhe 
foram notificadas não podem beneficiar de uma isenção nos termos do artigo 85.°, 
n.° 3, pode, para determinar o grau de prioridade a conceder à notificação, atender 
ao facto de um tribunal nacional já ter feito cessar as infracções em causa. 
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68 H á que acrescentar, em resposta a um argumento desenvolvido pelas recorrentes na 
audiência, no que toca aos efeitos prejudiciais definitivos de uma decisão tomada 
com base no artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17, que o Tribunal de Justiça, 
no seu acórdão de 15 de Março de 1967, Cimenteries C B R e o. /Comissão (8/66, 
9/66, 10/66 e 11/66, Colect. 1965-1968, pp . 555, 563), baseou a admissibilidade de 
u m recurso que tinha p o r objecto a anulação de uma decisão desse t ipo, nomeada
mente, na consideração de que «Se a medida provisória estivesse excluída de qual
quer controlo jurisdicional... teria como efeito prático dispensar a Comissão de 
adoptar uma decisão final, graças à eficácia da simples ameaça de multa.» N o caso 
em apreço, as recorrentes, que não interpuseram recurso de anulação da decisão de 
13 de Abril de 1994 adoptada em aplicação do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento 
n.° 17, não podiam queixar-se de eventuais efeitos prejudiciais definitivos dessa 
decisão. 

69 Tendo em conta todos os elementos que precedem, a Comissão, no procedimento 
administrativo que precedeu a adopção da decisão em litígio, agiu em conformi
dade com o princípio do respeito de um prazo razoável. 

70 Daqui resulta que o primeiro fundamento deve ser rejeitado. 

Segundo fundamento: violação do princípio da segurança jurídica 

Exposição sumária da argumentação das partes 

71 As recorrentes alegam que ficaram durante 45 meses na incerteza quanto à eventual 
concessão da isenção pedida. Acrescentam que o princípio da segurança jurídica 
tem um carácter ainda mais imperativo quando se trata de uma regulamentação 
susceptível de implicar consequências financeiras (acórdão do Tribunal de Justiça 
de 15 de Dezembro de 1987, Irlanda/Comissão, 325/85, Colect., p. 5041, n.° 18). 
Uma decisão baseada no artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17 não podia de 
forma nenhuma destilar a segurança que comporta uma decisão final (acórdão do 
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Tribunal de Justiça, Cimenteries CBR e o./Comissão, já referido). Era por de mais 
estranho que a Comissão declarasse que as recorrentes podiam estar sossegadas em 
relação à sua situação após as decisões dos órgãos jurisdicionais neerlandeses, 
quando estes apenas pretendiam estabelecer um regime provisório enquanto aguar
davam a decisão final da Comissão. Por outro lado, o acórdão do Gerechtshof te 
Amsterdam de 28 de Outubro de 1993 baseava-se, fundamentalmente, na carta de 
F. Giuffrida, de Setembro de 1993 (v. n.° 14, supra), que continha a afirmação ine
xacta de que «a aprovação dos serviços em causa já [tinha sido] obtida». Ora, a 
D G III ainda não tinha tomado posição sobre esse processo à data dessa afirmação. 

72 A Comissão nega que as recorrentes tenham sofrido de insegurança jurídica 
durante 45 meses. Remete para o despacho do Arrondissementsrechtbank te U t r e 
cht de 6 de Julho de 1993. N a sua tréplica, observa ainda que a comunicação de 
acusações de 16 de D e z e m b r o de 1992, bem como a sua carta de 4 de J u n h o de 
1993 (v. n . o s 9 e 11, supra) deram um sinal inequívoco às recorrentes no que res
peita à eventual concessão de uma isenção. Alega ainda que a expressão «serviços 
em causa» constante da carta de E Giuffrida, de Setembro de 1993, apenas se refe
ria aos serviços da D G IV e ao Serviço Jurídico da Comissão. A D G III só t inha 
sido associada ao processo após pedido expresso da sua parte, na sequência de uma 
diligência efectuada pelas recorrentes. A intervenção da D G III no processo tinha 
conduzido à adopção da decisão baseada no artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento 
n.° 17, alguns meses mais tarde do que F. Giuffrida podia razoavelmente prever em 
22 de Setembro de 1993. 

Apreciação do Tribunal 

73 O fundamento subdivide-se em dois vectores. 

74 O primeiro suscita a questão de saber se a Comissão, relativamente a acordos que 
lhe foram notificados ao abrigo do artigo 2.° e/ou do artigo 4.°, n.° 1, do Regula
mento n.° 17, é obrigada, por força do princípio da segurança jurídica, a adoptar 
uma decisão dentro de um prazo razoável. Assim enunciado, confunde-se com o 
primeiro fundamento e deve ser rejeitado pelas mesmas razões. 
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75 N o quadro do segundo vector do fundamento, as recorrentes acusam F. Giuffrida 
de, na carta de Setembro de 1993 (ν. n.° 14, supra), ter feito uma afirmação inexacta, 
ou seja, de que «a aprovação dos serviços em causa já [tinha sido] obtida». Esta 
acusação também é feita no âmbito do terceiro fundamento, relativo a uma vio
lação do princípio da confiança legítima. Deve ser rejeitado pelas razões constantes 
do n.° 82, infra. 

76 Daqui resulta que o fundamento extraído de uma violação do princípio da segu
rança jurídica não pode ser acolhido. 

Terceiro fundamento: violação do princípio da protecção da confiança legítima 

Exposição sumária da argumentação das partes 

77 As recorrentes alegam que a Comissão fez promessas que se revelaram inexactas. 
Referem-se, em primeiro lugar, à carta de E Giuffrida (v. n.° 14, supra) que anun
ciava, em Setembro de 1993, a adopção iminente da decisão baseada no artigo 15.°, 
n.° 6, do Regulamento n.° 17. Em seguida, referem-se à carta de C. D. Ehlermann, 
de 27 de Junho de 1994 (v. n.° 18, supra), segundo a qual a adopção da decisão final 
era uma prioridade. Como o Gerechtshof te Amsterdam, no seu acórdão de 28 de 
Outubro de 1993, se baseou na promessa da Comissão, de que iria adoptar a sua 
decisão a curto prazo, as recorrentes consideram que tinham razões para crer que a 
Comissão honraria as suas promessas. 

78 Na sua réplica, observam ainda, a propósito da carta de E Giuffrida, que a DG III 
é responsável da política de certificação e que o presente processo é, segundo a 
Comissão, o primeiro caso de aplicação do artigo 85.° a um sistema de certificação. 
Entendem portanto que, no momento da redacção da carta, havia pelo menos 
um «serviço em causa», ou seja, a DG III, que não tinha dado a sua aprovação. 
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Atendendo à influência que a carta em questão teve no acórdão do Gerechtshof te 
Amsterdam, havia que concluir que a Comissão, com as suas afirmações inexactas, 
violou o princípio da confiança legítima. 

79 A Comissão responde que a carta de 22 de Setembro de 1993 não deu uma ideia 
falsa da situação nessa época. Remete, a esse propósito, para a argumentação desen
volvida no n.° 72, supra. Entende também que a sua carta de 27 de Junho de 1994 
não contém qualquer afirmação contrária à verdade. 

Apreciação do Tribunal 

80 O conceito de confiança legítima pressupõe, para o interessado, a existência de 
esperanças fundadas em garantias precisas dadas pela administração comunitária 
(acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 19 de Maio de 1994, Consorzio 
gruppo di azione locale «Murgia Messapica»/Comissão, T-465/93, Colect., 
p. 11-361, n.° 67, e despacho do Tribunal de Primeira Instância de 11 de Março de 
1996, Guérin automobiles/Comissão, T-195/95, Colect., p. 11-171, n.° 20). 

81 No caso em apreço, as recorrentes invocam a existência de duas cartas da 
Comissão que continham promessas que se revelaram inexactas. 

82 No tocante, em primeiro lugar, à carta de E Giuffrida, ela foi redigida a 21 ou 
22 de Setembro de 1993. Com efeito, é uma resposta à carta das denunciantes de 
21 de Setembro de 1993 e as recorrentes afirmam ter sido dela notificadas em 
22 de Setembro de 1993. A carta referia que, durante a semana seguinte, seria sub
metido ao colégio de comissários um projecto de decisão nos termos do artigo 15.°, 
n.° 6, do Regulamento n.° 17 e que a Comissão previa notificar formalmente essa 
decisão às recorrentes no decurso da primeira quinzena do mês de Outubro de 
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1993. Se bem que se possa eventualmente considerar que essa carta dá garantias 
precisas quanto à adopção iminente de uma decisão pela Comissão, as recorrentes 
não contestam que, desde que dela tomaram conhecimento, efectuaram diligências 
junto da DG III no sentido de esta intervir junto da D G IV (v., nomeadamente, 
carta enviada pelo advogado das recorrentes, de 5 de Outubro de 1993, ao Sr. 
McMillan, chefe de serviço da Unidade III. B.3, que se refere a um encontro deste 
com o referido advogado em 28 de Setembro de 1993). Nestas circunstâncias, as 
recorrentes não podiam esperar que a Comissão respeitasse as eventuais garantias 
dadas na sua carta, de que receberam comunicação em 22 de Setembro de 1993. 

83 Quanto à carta de C. D. Ehlermann, de 27 de Junho de 1994, ela confirmava que a 
adopção de uma decisão final nesse processo era uma prioridade para os serviços 
da DG IV. Tendo em conta o carácter geral dessa declaração, não se trata de garan
tias precisas, dadas pela Comissão, que pudessem originar, na esfera das recorren
tes, o surgimento de esperanças fundadas no que toca à data de adopção de uma 
decisão final sobre o processo. De qualquer forma, a veracidade da afirmação de 
C. D. Ehlermann foi factualmente confirmada pela Comissão, pois, em 21 de 
Outubro de 1994, formulou uma comunicação de acusações com vista à adopção 
de uma decisão final. 

84 Resulta do que precede que o terceiro fundamento deve ser igualmente rejeitado. 

Quarto fundamento: violação do direito de ser ouvido 

Exposição sumária da argumentação das partes 

85 As recorrentes recordam que foi por diversas vezes que pediram para serem ouvi
das durante o processo conducente à adopção da decisão baseada no artigo 15.°, 
n.° 6, do Regulamento n.° 17. O facto de a Comissão não ter atendido a esses 
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pedidos constituía uma violação dos direitos da defesa. Entendem que a salva
guarda desses direitos implicava que pudessem reagir, em audição rodeada de todas 
as garantias de forma, por um lado, aos elementos novos que pudessem ter surgido 
durante o procedimento administrativo e, por outro, à recusa da Comissão em 
aceitar qualquer compromisso. O interesse que tinham nessa audição justificava 
um eventual atraso no processo, pelo menos durante o período que precedeu a 
adopção da decisão nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17. 

86 A Comissão replica que deu condições às recorrentes para darem a conhecer o seu 
ponto de vista sobre as acusações que tinha formulado. Não podia, por isso, 
falar-se em violação dos direitos da defesa. Não existindo um texto legal que esta
beleça que as empresas ou associações interessadas devem ser ouvidas antes de a 
Comissão adoptar uma decisão nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento 
n.° 17, e não existindo qualquer circunstância especial que fizesse com que, no caso 
em apreço, a única possibilidade de efectivamente garantir os direitos da defesa 
fosse através de uma audição, a Comissão não era de forma alguma obrigada a 
ouvir as recorrentes após as ter consultado por escrito. 

Apreciação do Tribunal 

87 N o dizer das recorrentes, o seu prejuízo resultava do facto de a Comissão, no 
momento da apresentação da petição, não ter ainda tomado uma decisão definitiva 
sobre as notificações das recorrentes e ter assim deixado subsistir uma dúvida, 
durante quase quatro anos, sobre a legalidade dos estatutos e regulamentos notifi
cados. O comportamento da Comissão teria conduzido a que o Conselho da Cer
tificação ameaçasse a SCK com a retirada do seu reconhecimento, a que os locatá
rios de gruas estivessem menos atentos às condições gerais da FNK e a que a boa 
reputação das recorrentes fosse afectada. 

88 Deve declarar-se que o comportamento da Comissão, denunciado no presente fun
damento, ou seja, a não organização de uma audição antes da adopção de uma 
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decisão nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17, não pôde causar 
ou agravar o prejuízo assim alegado na petição. 

89 O presente fundamento não apresenta, portanto, qualquer conexão com esse pre
juízo. 

90 Além disso, diz apenas respeito à legalidade da decisão de 13 de Abril de 1994 
adoptada nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17. Ora, o presente 
recurso visa obter a reparação de um prejuízo ligado à não adopção de uma decisão 
definitiva dentro de um prazo razoável, e não a uma ilegalidade da decisão de 13 de 
Abril de 1994, decisão que, de qualquer forma, as recorrentes não contestaram no 
prazo estabelecido para o efeito. 

91 Deve, por isso, rejeitar-se o quarto fundamento. 

92 Resulta do conjunto do que precede que a análise dos diferentes fundamentos não 
revelou a existência de um comportamento ilegal por parte da Comissão, suscep
tível de envolver a responsabilidade da Comunidade. 

93 Todavia, o Tribunal entende que se deve ainda examinar a questão da existência de 
um nexo de causalidade entre o comportamento pretensamente ilegal c o prejuízo 
invocado pelas recorrentes. 
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2. Quanto ao nexo de causalidade 

Exposição sumária da argumentação das partes 

94 As recorrentes alegam que o seu prejuízo deve ser imputado à Comissão. Susten
tam que a SCK corre o risco de perder o seu reconhecimento porque o Conselho 
da Certificação considera que a proibição de locação é o único meio de satisfazer 
os critérios do reconhecimento, e essa proibição de locação foi precisamente sus
pensa enquanto se aguardava a decisão em litígio. No que respeita à FNK, a sua 
reputação e as suas condições gerais tinham sido particularmente afectadas pelo 
comportamento da Comissão. Na sua réplica, as recorrentes sublinham ainda que o 
Gerechtshof te Amsterdam, com base numa declaração inexacta da Comissão, pro
feriu um acórdão provisório de suspensão da proibição de locação, enquanto 
aguardava uma decisão definitiva desta (v. n.° 14, supra). Entendem que a inacção 
da Comissão ao longo de um período de duração inaceitável deu ao acórdão do 
Gerechtshof te Amsterdam de 28 de Outubro de 1993 um alcance no tempo que 
ultrapassa de longe o que o órgão jurisdicional nacional lhe tinha pretendido con
ferir. 

95 A Comissão replica que não há nexo de causalidade directo e necessário entre a 
acção levada a cabo pela Comissão e a suspensão durável da proibição de locação. 
Lembra que não foi ela, mas o tribunal neerlandês, quem, a título de medida pro
visória, suspendeu a proibição de locação. Se a SCK considerava que, após um 
certo tempo, as medidas provisórias se deixavam de justificar, dado que a decisão 
final da Comissão tardava mais do que o previsto, podia ter solicitado ao órgão 
jurisdicional nacional que suprimisse ou modificasse as medidas provisórias. 

Apreciação do Tribunal 

96 O artigo 85.°, n.° 1, do Tratado produz efeitos directos nas relações entre particu
lares e atribui directamente aos sujeitos jurídicos direitos que os órgãos jurisdicio-
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nais devem salvaguardar (v., por exemplo, acórdão do Tribunal de Justiça de 
28 de Fevereiro de 1991, Delimitis, C-234/89, Colect., p. I-935, n.° 45). 

97 A o aplicar o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, o Gerechtshof te Amsterdam proibiu a 
SCK, no seu acórdão de 28 de O u t u b r o de 1993, de aplicar a «proibição de loca
ção» (artigo 7.°, segundo travessão, do regulamento relativo à certificação das 
empresas de locação de gruas da SCK). Se bem que seja exacto que o Gerechtshof 
te Amsterdam foi influenciado pela posição da Comissão, isto é, pela carta de F. 
Giuffrida, de Setembro de 1993 (v. n.° 14, supra), que anuncia a adopção de uma 
decisão nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17, também não deixa 
de ser verdade que essa tomada de posição não vinculava o órgão jurisdicional 
nacional. C o m efeito, a apreciação que F. Giuffrida fez dessa proibição só tinha o 
carácter de elemento de facto a que o Gerechtshof te Amsterdam podia atender no 
seu exame da conformidade dessa prática com o artigo 85.° do Tratado (acórdão do 
Tribunal de Justiça de 10 de Julho de 1980, Gi ry e Guerlain e o., 253/78, 1/79, 2/79 
e 3/79, Recueil, p . 2327, n.° 13; acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 9 de 
Janeiro de 1996, Koelman/Comissão, T-575/93, Colect., p . I I - 1 , n .°43) . Po r out ro 
lado, como se verá com a análise do pedido de anulação da decisão em litígio, a 
posição defendida pela Comissão durante o procedimento administrativo e re to
mada na decisão em litígio assenta numa interpretação correcta do artigo 85.°, 
n.° 1, do Tratado. Po r isso, se houve, no que se refere à SCK, ameaça de revogação 
do seu reconhecimento, isso deveu-se ao facto de a SCK ter sido obrigada a pô r 
termo a uma infracção ao artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. Tal «prejuízo» não podia 
ser imputável à Comissão. 

98 No que toca à FNK, as recorrentes não explicam como é que a sua reputação e as 
suas condições gerais foram afectadas pelo comportamento da Comissão, embora, 
segundo uma jurisprudência constante, caiba às recorrentes provar a existência de 
um nexo de causa e efeito entre a falta cometida pela instituição e o prejuízo invo
cado (v., por exemplo, acórdão do Tribunal de Justiça de 30 de Janeiro de 1992, 
Finsider e o./Comissão, C-363/88 e C-364/88, Colect., p. 1-359, n.° 25; acórdão do 
Tribunal de Primeira Instância de 18 de Setembro de 1995, Blackspur e 
o./Conselho e Comissão, T-l 68/94, Colect., p. Π-2627, η.° 40). As únicas práticas 
da FNK que foram postas cm causa durante o procedimento administrativo são o 
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sistema de tarifas aconselhadas e de compensação e a cláusula dita de «preferência» 
que obrigava os membros da FNK a prioritariamente fazerem apelo a outros mem
bros dessa associação para a locação de gruas [artigo 3.°, alíneas a) e b), do regu
lamento interno da FNK]. Ora, as recorrentes afirmaram no decurso do procedi
mento administrativo, durante a fase escrita do processo no Tribunal de Primeira 
Instância e aquando da audiência, que a FNK tinha voluntariamente renunciado a 
essas práticas na sequência da anulação pelo Gerechtshof te Amsterdam, em 9 de 
Julho de 1992, do despacho do presidente do Arrondissementsrechtbank te Utre
cht de 11 de Fevereiro de 1992, ou seja, numa época (Julho de 1992) em que a 
Comissão ainda não tinha tomado posição, mesmo provisória, sobre a notificação 
da FNK ou sobre a denúncia de Van Marwijk. Assim, o prejuízo invocado pela 
FNK não pode, de forma alguma, ter sido causado pelo comportamento da 
Comissão durante o procedimento administrativo. 

99 Resulta de todas estas considerações que o pedido de indemnização deve ser rejei
tado, sem que seja ainda necessário examinar se a outra condição para a existência 
de responsabilidade da Comunidade, isto é, a existência de um prejuízo, se encon
tra satisfeita. 

Quanto ao pedido de declaração de inexistência ou de anulação da Decisão 
95/551 (processo T-18/96) 

1. Quanto ao pedido de declaração de inexistência da decisão em litígio 

Exposição sumária da argumentação das partes 

100 As recorrentes invocam um único fundamento em apoio do seu pedido. Entendem 
que a decisão em litígio é inexistente, na medida em que a Comissão não se pro
nuncia, no dispositivo, sobre o pedido de isenção apresentado nos termos do artigo 
85.°, n.° 3, do Tratado. Era indispensável ter-se pronunciado sobre esse pedido no 
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dispositivo, dado que a conformidade de uma situação com as regras comunitárias 
da concorrência deve ser verificada por referencia ao artigo 85.° no seu conjunto 
(acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 11 de Julho de 1996, Métropole 
télévision e o./Comissão, T-528/93, T-542/93, Τ-543/93 e Τ-546/93, Colect., 
ρ. II-649) e que apenas a parte decisòria de um acto é susceptível de produzir efei
tos jurídicos (acórdãos do Tribunal de Primeira Instância de 17 de Setembro de 
1992, NBV e NVB/Comissão, T-138/89, Colect., p. II-2181, n.° 31, e de 8 de Junho 
de 1993, Fiorani/Parlamento, T-50/92, Colect., p. II-555, n.° 39). A decisão da 
Comissão de 13 de Abril de 1994, adoptada ao abrigo do artigo 15.°, n.° 6, do 
Regulamento n.° 17, era irrelevante para o efeito. Essa decisão só tinha sido adop
tada após um exame provisório e não era, portanto, equivalente a uma decisão 
final. Ademais, mesmo que pudesse ser considerada uma decisão final, era no 
entanto necessário reconhecer que, no caso vertente, apenas dizia respeito à proi
bição de locação da SCK e não se pronunciava sobre as práticas notificadas da 
FNK, pelo que ainda não existia uma decisão sobre a eventual aplicação do artigo 
85.°, n.° 3 do Tratado a estas últimas práticas. 

101 A Comissão replica que dos n.os 32 a 39 dos considerandos da decisão em litígio 
resulta claramente que examinou e rejeitou os argumentos apresentados pelas 
recorrentes com vista a obter uma isenção ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3 do Tra
tado. O aditamento de um artigo, no dispositivo, rejeitando expressamente o 
pedido de isenção ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, não se justificava, 
pois o reconhecimento, nos artigos 1.° e 3.°, das infracções ao artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado cometidas pela SCK e pela FNK, bem como a imposição de injunções nos 
artigos 2.° e 4.° implicavam necessariamente a rejeição do pedido de isenção ao 
abrigo do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado. 

Apreciação do Tribunal 

102 N o dispositivo da decisão em litígio, a Comissão declarou que o sistema de tarifas 
aconselhadas e de compensação da FNK (artigo 1.°) e a proibição de locação da 
SCK (artigo 3.°) violavam o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, e ordenou à FNK (artigo 
2.°) e à SCK (artigo 4.°) que pusessem imediatamente termo a essas infracções. Por 
outro lado, a decisão em litígio aplicou coimas às recorrentes (artigo 5.°). 
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103 Se bem que o dispositivo não se pronuncie explicitamente sobre os pedidos de 
isenção das recorrentes apresentados ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, há 
que reconhecer que a Comissão verificou a conformidade das práticas a que se 
referem os artigos l.° e 3.° da decisão em litígio com as regras da concorrência 
relativamente ao artigo 85.°, no seu conjunto. Com efeito, de uma fundamentação 
cuidada da decisão em litígio (n.os 32 a 39 dos considerandos) resulta que a 
Comissão verificou se o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado podia ser declarado inaplicá
vel a essas práticas por força do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado. No termo do seu 
exame, veio afirmar, no n.° 35 dos considerandos, que, no que toca às tarifas acon
selhadas e de compensação estabelecidas pela FNK, «não é possível conceder uma 
isenção nos termos do n.° 3 do artigo 85.°» Da mesma maneira, no n.° 39 dos 
considerandos, concluiu expressamente que «não é possível conceder uma isenção 
nos termos do n.° 3 do artigo 85.° do Tratado CE no que diz respeito à proibição 
de locação da SCK». 

104 Há que recordar que os fundamentos de um acto são indispensáveis para determi
nar o sentido exacto do que foi decretado no dispositivo (acórdãos do Tribunal de 
Justiça de 26 de Abril de 1988, Asteris/Comissão, 97/86, 99/86, 193/86 e 215/86, 
Colect., p. 2181, n.° 27, e de 15 de Maio de 1997, TWD/Comissão, C-355/95 P, 
Colect., p. 1-2549, n.° 21; acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 5 de Junho 
de 1992, Finsider/Comissão, T-26/90, Colect., p. II-1789, n.° 53). Por isso, mesmo 
que o dispositivo da decisão em litígio não se manifeste explicitamente quanto aos 
pedidos de isenção das recorrentes ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, o 
reconhecimento das infracções e as injunções no sentido de lhes pôr termo, conti
das no dispositivo, implicam necessariamente, à luz da fundamentação da decisão 
(n.os 32 a 39 dos considerandos), o indeferimento dos pedidos em questão pela 
Comissão. 

105 Finalmente, as recorrentes não podiam extrair argumentos dos acórdãos NBV e 
NVB/Comissão e Fiorani/Parlamento, já referidos. Com efeito, nesses processos, 
individualmente considerados, que não diziam de forma alguma respeito ao 
problema da inexistência de uma decisão de uma instituição comunitária, o dispo
sitivo da decisão impugnada não afectava interesses das recorrentes. Apenas algu
mas considerações dos fundamentos das decisões impugnadas eram reputadas não 
ser favoráveis às recorrentes. Os recursos de anulação interpostos nesses processos 
foram declarados inadmissíveis porque tendiam, na realidade, apenas à anulação 
dos fundamentos da decisão. No caso vertente, o dispositivo da decisão em litígio 
afecta os interesses das recorrentes, na medida em que as considera responsáveis 
pelas infracções ao artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, ordena-lhes que lhes ponham 
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termo, impõe-lhes coimas e, de uma maneira implícita mas certa, indefere os seus 
pedidos de isenção. 

106 Daqui resulta que o fundamento não pode ser acolhido. 

107 Por via de consequência, o pedido de declaração de inexistência da decisão em 
litígio não pode ser acolhido. 

2. Quanto ao pedido de anulação da decisão em litígio 

108 As recorrentes invocam cinco fundamentos de anulação da decisão em litígio, 
extraídos, respectivamente, de violação dos artigos 3.°, 4.°, 6.° e 9.° do Regula
mento n.° 17, de violação do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, de violação do artigo 
85.°, n.° 3, do Tratado, de violação dos direitos da defesa e de violação do artigo 
190.° do Tratado. 

Primeiro fundamento: violação dos artigos 3.°, 4°, 6.° e 9.° do Regulamento n.° 17 

Exposição sumária da argumentação das partes 

109 As recorrentes alegam de forma lacunar, e remetendo para os seus argumentos 
sobre a inexistência da decisão em litígio, que o facto de a Comissão não se ter 
pronunciado sobre os pedidos de isenção nos termos do artigo 85.°, n.° 3, do Tra
tado infringe os artigos 3.°, 4.°, 6.° e 9.° do Regulamento n.° 17, c que a Comissão 
cometeu igualmente um grave erro de forma, de modo que a decisão, por não satis
fazer as condições de forma requeridas, deve ser anulada. 
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1 1 0 Α Comissão remete para a argumentação que desenvolveu a propósito do pedido 
de declaração de inexistência da decisão em litígio. 

Apreciação do Tribunal 

1 1 1 O presente fundamento assenta nos mesmos argumentos que foram invocados no 
quadro do fundamento apresentado em apoio do pedido de declaração de inexis
tência da decisão em litígio. 

1 1 2 Deve recordar-se que, nesta decisão, é incontestável que a Comissão se pronunciou 
sobre os pedidos de isenção das recorrentes, apresentados nos termos do artigo 
85.°, n.° 3 (v. n.os 103 e 104, supra). 

113 Assim, o primeiro fundamento deve ser rejeitado. 

Segundo fundamento: violação do artigo 85. °, n. ° 1, do Tratado 

114 Atendendo ao relatório para audiência e na sequência da fase oral do processo, há 
que subdividir o fundamento em quatro vectores. 

1 1 5 O primeiro vector é extraído do facto de a SCK ter sido erradamente qualificada 
de empresa na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. O segundo vector 
subdivide-se, ele próprio, em dois argumentos. O primeiro é tirado de um erro de 
direito no que toca à utilização dos critérios de transparência, abertura, indepen-
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dência e aceitação de garantias equivalentes de outros sistemas na apreciação da 
compatibilidade de um sistema de certificação com o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. 
O segundo é extraído de um erro de apreciação que teria sido cometido pela 
Comissão quando esta considerou que a proibição de locação tinha por objecto ou 
por efeito uma restrição da concorrência na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tra
tado. O terceiro vector é extraído do facto de a Comissão ter cometido um erro de 
apreciação ao considerar que o sistema de tarifas aconselhadas e de compensação 
tinha por objecto ou por efeito uma restrição da concorrência na acepção do artigo 
85.°, n.° 1, do Tratado. Finalmente, o quarto vector é tirado de um erro de apreci
ação da afectação do comércio entre Estados-Membros. 

Quanto ao primeiro vector, extraído de um erro que consistiu em qualificar a SCK 
de empresa na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado 

— Exposição sumária da argumentação das partes 

1 1 6 As recorrentes alegam que a SCK não é uma empresa na acepção do artigo 85.°, 
n.° 1, do Tratado, pois um organismo de certificação que se consagra única e exclu
sivamente a um controlo neutro e objectivo de empresas num sector específico não 
exerce actividade económica (v. acórdãos do Tribunal de Justiça de 23 de Abril de 
1991, Höfner e Eiser, C-41/90, Colect, p. I-1979, de 17 de Fevereiro de 1993, 
Poucet e Pistre, C-159/91 e C-160/91, Colect., p. I-637, e conclusões apresentadas 
pelo advogado-geral Sir Gordon Slynn no processo 123/83, acórdão de 30 de 
Janeiro de 1985, BNIC, Recueil, pp. 391, 392). A SCK também não era uma asso
ciação de empresas na acepção da mesma disposição. 

117 A Comissão replica que, para que um organismo, seja qual for o seu estatuto 
jurídico, possa ser considerado uma empresa na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado, basta que exerça uma actividade de carácter económico que possa, em 
princípio, ser exercida por uma empresa privada e com fins lucrativos. No caso 
vertente, a emissão de um certificado contra pagamento constituía uma actividade 
desse tipo. A SCK devia, por isso, ser considerada uma empresa na acepção do 
artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. 
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— Apreciação do Tribunal 

1 1 8 Na decisão em litígio, a Comissão qualificou a SCK de empresa na acepção do 
artigo 85.°, n.° 1, do Tratado (n.° 17, segundo parágrafo, dos considerandos). 

119 Importa examinar se não cometeu um erro de apreciação ou um erro de direito ao 
adoptar essa qualificação. 

120 No âmbito do direito da concorrência, «o conceito de empresa abrange qualquer 
entidade que exerça uma actividade económica, independentemente do seu estatuto 
jurídico e modo de financiamento» (acórdão Höfner e Eiser, já referido, n.° 21). 

1 2 1 A SCK é um organismo de direito privado que pôs em prática um sistema de 
certificação para empresas de locação de gruas, no qual a inscrição é facultativa. 
Determina de maneira autónoma os critérios que as empresas certificadas devem 
satisfazer. Só emite um certificado mediante o pagamento de uma cotização. 

122 Estas características demonstram que a SCK exerce uma actividade económica. 
Deve, portanto, ser considerada como uma empresa na acepção do artigo 85.°, 
n.° 1, do Tratado. 

123 Tendo a Comissão qualificado correctamente a SCK de empresa, o argumento das 
recorrentes de que a SCK não é uma associação de empresas é desprovido de 
pertinência. 
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124 Resulta do que precede que o primeiro vector do segundo fundamento deve ser 
rejeitado. 

Quanto ao segundo vector, extraído, por um lado, de um erro de direito no que 
toca à utilização dos critérios de transparência, abertura, independência e aceitação 
de garantias equivalentes de outros sistemas na apreciação da compatibilidade de 
um sistema de certificação com o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado e, por outro, de um 
erro de apreciação cometido pela Comissão quando considerou que a proibição de 
locação tinha por objecto ou por efeito uma restrição da concorrência na acepção 
do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado 

— Exposição sumária da argumentação das partes 

ns As recorrentes lembram que a Comissão considerou na decisão em litígio que, se a 
proibição de locação «estivesse ligada a um sistema de garantia totalmente aberto, 
independente e transparente que previsse a aceitação de garantias equivalentes de 
outros sistemas, poder-se-ia invocar que a proibição não tem por efeito restringir a 
concorrência, mas que se destina apenas a garantir a qualidade dos serviços certi
ficados» (n.° 23, primeiro parágrafo, dos considerandos). A Comissão tinha violado 
o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado ao definii·, por sua própria iniciativa, critérios gerais 
para apreciar a aplicação dessa disposição a sistemas de certificação, quando esses 
critérios não tinham sido inscritos no artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. 

126 Em seguida, a proibição de locação no quadro do sistema de certificação da SCK 
não tinha por objecto ou por efeito restringir a concorrência. Para determinar se 
essas cláusulas caem sob a alçada da proibição constante do artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado, haveria que determinar qual a situação concorrencial que existiria na sua 
ausência (acórdão de 11 de Julho de 1985, Remia e o./Comissão, 42/84, Recueil, 
p. 2545, n.° 18). O sistema de certificação da SCK reforçava a concorrência. Con
tribuía para a transparência do mercado ao permitir avaliar, a partir de um padrão 
objectivo e imparcial, a qualidade e a segurança dos diferentes fornecedores do 
produto. Era indispensável estabelecer a proibição de locar junto das empresas não 
certificadas, porque essa proibição constituía a única maneira de garantir que as 
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encomendas efectuadas junto de empresas certificadas seriam executadas por 
empresas que satisfazem as mesmas exigências de segurança e de qualidade. Nesse 
sentido, a proibição de locação conferia uma protecção idêntica à oferecida por 
uma marca, cuja compatibilidade com o direito comunitário da concorrência foi 
reconhecida pelo Tribunal de Justiça (acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de 
Outubro de 1990, H A G GF, C-10/89, Colect., p. I-3711, n.° 13). A proibição de 
locação era igualmente indispensável na medida em que constituía o único meio de 
satisfazer a exigência do artigo 2.°, n.° 5, dos critérios de reconhecimento do Con
selho da Certificação (v. n.° 5, supra), segundo a qual o próprio organismo que 
concede a certificação é obrigado a velar, caso o trabalho seja executado por um 
subcontratante, para que as exigências de qualidade sejam respeitadas. Quanto à 
proposta da Comissão de autorizar as empresas certificadas a demonstrar, através 
de listas preestabelecidas, que empresas não certificadas a que recorrem preenchem 
todavia as exigências de qualidade exigidas, as recorrentes entendem que um tal 
regime de controlo ah doe constituía a negação directa de um sistema de certifi
cação baseado numa verificação sistemática. Finalmente, a proibição de locação 
também devia ser mantida no caso de o dono da obra autorizar expressamente a 
locação de gruas junto de uma empresa não certificada. Com efeito, a credibilidade 
do sistema de certificação assentava no facto de todos os produtos e serviços ofe
recidos pelas empresas certificadas satisfazerem as condições exigidas. 

127 As recorrentes alegam que, de qualquer forma, o sistema em litígio satisfaz todos 
os critérios definidos pela Comissão. Em primeiro lugar, esse sistema 
caracterizava-se por uma abertura total, aceitando não somente os membros da 
FNK mas igualmente todas as empresas que o desejem. Assim, a SCK entregou 
certificados a doze empresas que não eram membros da FNK. As condições de 
obtenção de um certificado eram objectivas e não discriminatórias. A este propó
sito, a redução de contribuição de que os membros da FNK beneficiaram até 1 de 
Janeiro de 1992 mais não era do que uma compensação por serviços de secretariado 
prestados pela FNK à SCK. Este sistema também era acessível às empresas dos 
outros Estados-Membros, o que era confirmado por um relatório do Conselho da 
Certificação de 11 de Janeiro de 1993 e por uma carta de 11 de Março de 1994 da 
associação das empresas belgas de locação de gruas. A SCK sempre reconheceu que 
uma matrícula no estrangeiro satisfazia a condição, imposta à empresa que solicita 
um certificado da SCK, de estar matriculada no registo da Câmara de Comércio. 
Por conseguinte, as dificuldades com que empresas estrangeiras se deparavam para 
aceder ao mercado neerlandês eram apenas devidas às disparidades entre as regu
lamentações dos países. 
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128 Mesmo que o seu regulamento a isso não se refira, a SCK reconhecia outros siste
mas de certificação como equivalentes, na condição de estes preverem garantias 
análogas às do sistema em litígio. O sistema de certificação da SCK comportava 
realmente uma mais-valia em relação ao regime legal, tanto em sede de mérito 
como no plano processual. No que toca ao mérito, impunha condições, tanto no 
plano técnico como no da gestão da empresa, que excediam as condições legais. A 
SCK prosseguia uma política de controlo muito mais activa do que a da Keboma. 
Essa função complementar de um sistema de certificação explicava-se por uma 
política por que os Países Baixos optaram e que consiste em, tanto quanto possível, 
confiar o controlo das condições legais aos operadores do mercado. A mais-valia 
do sistema de certificação da SCK foi reconhecida pela DG III numa nota de 18 de 
Agosto de 1994 endereçada à DG IV. Nessas condições, a SCK não podia autorizar 
a locação de gruas que só satisfizessem as condições legais, sem que isso afectasse a 
coerência do seu sistema de certificação. O facto de ainda não existirem outros 
organismos privados que tenham estabelecido um sistema de certificação compará
vel ao da SCK não significa que a SCK não esteja disposta a reconhecer um sistema 
comparável, caso exista. Aliás, o argumento da Comissão tornava impossível a cri
ação de um sistema de certificação num domínio onde ainda não exista nenhum, 
pois o primeiro sistema estabelecido não tinha a possibilidade de reconhecer outros 
sistemas comparáveis. 

129 A Comissão replica que efectuou, do n.° 23 ao n.° 30 dos considerandos da decisão 
em litígio, uma análise detalhada da proibição de locação no seu contexto jurídico 
e económico, a fim de determinar se essa proibição era compatível com o artigo 
85.°, n.° 1, do Tratado (v. acórdão do Tribunal de Justiça de 30 de Junho de 1966, 
Société technique minière, 56/65, Colect. 1965-1968, p. 381). 

130 Sustenta que a proibição de locação não é indispensável para preservar a coerência 
do sistema de certificação em causa. Para sublinhar o carácter desproporcionado da 
proibição, alega que a proibição impede que se utilizem gruas certificadas por 
outros organismos e não autoriza o contratante principal a demonstrar, mesmo 
previamente através do estabelecimento de uma lista, que o seu subcontratante não 
certificado satisfaz todas as exigências impostas pela SCK. Ademais, a proibição 
impedia o contratante principal de recorrer a um subcontratante não certificado no 
caso de o dono da obra ter expressamente renunciado às garantias de qualidade 
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decorrentes do certificado da SCK e ter autorizado a utilização de gruas não 
certificadas. 

131 O sistema de certificação da SCK não satisfazia os critérios enunciados no n.° 23, 
primeiro parágrafo, dos considerandos da decisão em litígio. Antes de mais, apre
sentava, desde o início, e pelo menos parcialmente até 21 de Outubro de 1993, as 
características de um sistema fechado (n.° 24 dos considerandos da decisão em lití
gio). Em seguida, contrariamente ao alegado pelas recorrentes, não permitia o reco
nhecimento de outros sistemas de garantia. A alteração, proposta pelas recorrentes, 
da versão original do artigo 7.°, segundo travessão, do regulamento de certificação, 
destinada a reconhecer a certificação de outros organismos de direito privado [carta 
do advogado das recorrentes à Comissão (à atenção do Sr. Dubois), datada de 12 
de Julho de 1993], não teria efeitos práticos devido ao facto de, por um lado, esses 
organismos não existirem nem nos Países Baixos nem nos países vizinhos e de, por 
outro, não serem reconhecidas outras garantias para além dos certificados privados. 
Em particular, o reconhecimento da marca Keboma, da mesma forma que certifi
cados oficiais semelhantes das autoridades públicas belgas ou alemãs, estava 
excluído. 

— Apreciação do Tribunal 

132 Por força do artigo 7.°, segundo travessão, do regulamento da SCK sobre a certi
ficação das empresas de locação de gruas, as empresas certificadas por esta fun
dação estão proibidas de alugar gruas a empresas não certificadas. 

133 No que toca, em primeiro lugar, ao primeiro argumento do presente vector do fun
damento, extraído de um erro de direito no que toca à utilização dos critérios de 
transparência, abertura, independência e aceitação de garantias equivalentes de 
outros sistemas na apreciação da compatibilidade de um sistema de certificação 
com o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, há que observar que, na decisão em litígio 
(n.° 23 dos considerandos), a Comissão entendeu que o carácter anticoncorrencial 
da proibição de locação só podia ser apreciado por referência à natureza do sistema 

II-1788 



SCK E FNK / COMISSÃO 

de certificação a que essa proibição está ligada. Com essa finalidade, definiu quatro 
critérios — isto é, abertura, independência, transparência e aceitação de garantias 
equivalentes de outros sistemas — que o sistema de certificação devia satisfazer 
para que a proibição de locação pudesse eventualmente escapar à aplicação do 
artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. 

134 Resulta de uma jurisprudência constante que a apreciação da conformidade de um 
comportamento com o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado se faz no contexto jurídico e 
económico do processo (v., por exemplo, acórdão Société technique minière, já 
referido, e acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 14 de Maio de 1997, VGB 
e o./Comissão, T-77/94, Colect., p. II-759, n.° 140). Estando assim a Comissão no 
direito de definir critérios concretizadores das exigências do artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado numa situação jurídica e económica particular, cabe examinar se os crité
rios a que se refere no n.° 23, primeiro parágrafo, dos considerandos da decisão em 
litígio são pertinentes. 

1 3 5 Todavia, tendo em conta o facto de a Comissão se basear unicamente na não aber
tura do sistema de certificação da SCK e na não aceitação de garantias equivalentes 
de outros sistemas, para concluir que, no caso vertente, a proibição de locação fal
seia a concorrência (n.° 23, segundo parágrafo, dos considerandos da decisão em 
litígio e artigo 3.° desta), basta apreciar a pertinência desses dois critérios. 

136 A pertinência do critério de abertura do sistema de certificação para efeitos da 
apreciação da proibição de locação na óptica do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado não 
suscita qualquer dúvida. Com efeito, a proibição de locação junto de empresas não 
certificadas afecta consideravelmente as possibilidades concorrenciais dessas 
empresas, caso o acesso ao sistema de certificação seja difícil. 
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137 O segundo criterio da aceitação de garantías equivalentes de outros sistemas 
também é pertinente. A proibição de locação, que impede as empresas certificadas 
de recorrer a empresas não certificadas, mesmo que estas últimas dêem garantías 
equivalentes às garantías do sistema de certificação, não encontra, com efeito, 
qualquer justificação objectiva numa preocupação de manter a qualidade dos 
produtos/serviços garantida pelo sistema de certificação. Pelo contrário, a não 
aceitação de garantias equivalentes de outros sistemas é de natureza a proteger as 
empresas certificadas contra a concorrência de empresas não certificadas. 

1 3 8 O primeiro argumento do segundo vector do fundamento, extraído de um erro de 
direito, deve ser, portanto, rejeitado. 

139 N o que toca ao segundo argumento do mesmo vector, pelo qual as recorrentes 
alegam que a Comissão cometeu um erro de apreciação ao considerar que a proi
bição de locação da SCK restringe a concorrência na acepção do artigo 85.°, n.° 1, 
do Tratado, há que salientar que, quando foi discutida a criação da SCK numa 
reunião da região do Noord Holland da FNK, em 27 de Setembro de 1983, os 
participantes nessa reunião não tinham de forma nenhuma em vista um reforço da 
concorrência entre eles, mas antes um aumento dos preços no mercado. Assim, a 
acta dessa reunião (apresentada pelas recorrentes por carta de 10 de Abril de 1997) 
revelava, nestes termos, as intenções de um dos participantes: «Um tal organismo 
[de certificação] é algo de muito são. Espera-se que o projecto, se for correcta
mente executado, tenha um efeito nos preços». Outro participante na mesma reu
nião entendia que o projecto de certificação era uma «boa ideia». Acrescentou que, 
«numa empresa, o volume de negócios realizado é mais importante do que a taxa 
de utilização das máquinas». Ora, uma empresa de locação de gruas que não 
aumenta a taxa de utilização das suas máquinas só pode realizar um aumento do 
seu volume de negócios se aumentar as suas tarifas. 

1 4 0 Por outro lado, o segundo argumento do segundo vector situa-se num plano dife
rente daquele em que a Comissão apreciou a proibição de locação na decisão em 
litígio. Com efeito, a Comissão baseou a sua declaração da existência de uma 
restrição da concorrência no facto de essa proibição se aplicar no quadro de 
um sistema de certificação que não é totalmente aberto e que não aceita garantias 
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equivalentes de outros sistemas (n.° 23, segundo parágrafo, dos considerandos da 
decisão em litígio). 

141 Ora, a proibição de locação estabelecida pelo artigo 7.°, segundo travessão, do 
regulamento relativo à certificação das empresas de locação de gruas da SCK res
tringe não somente a liberdade de acção das empresas certificadas, mas afecta, além 
disso e sobretudo, as possibilidades concorrenciais das empresas não certificadas. 
Atendendo ao poder econômico da SCK, que, segundo afirma, representa cerca de 
37% do mercado neerlandês da locação de gruas móveis, o carácter sensível dessa 
restrição à concorrência na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado não pode ser 
objecto de dúvidas se, como observa a Comissão, a proibição de locação funciona 
no quadro de um sistema de certificação que não é totalmente aberto nem aceita 
garantias equivalentes de outros sistemas (v. n.os 143 a 151, infra). Nesse caso, com 
efeito, a proibição de locação reforça o caracter fechado do sistema de certificação 
(n.° 26, primeiro parágrafo, dos considerandos da decisão em litígio) e dificulta 
consideravelmente o acesso de terceiros ao mercado neerlandês (n.° 26, segundo 
parágrafo). 

142 Neste estádio, há portanto que examinar se as premissas factuais — ou seja, o 
carácter não totalmente aberto do sistema de certificação da SCK e a não aceitação 
de garantias equivalentes de outros sistemas •—• em que a Comissão baseou a sua 
apreciação são correctas. 

1 4 3 O reconhecimento pela Comissão de que o sistema de certificação da SCK não era 
aberto durante o período controvertido [de 1 de Janeiro de 1991 (data em que foi 
instaurada a proibição de locação) a 4 de Novembro de 1993 (data em que foi 
tomada a decisão de suspender a proibição de locação), com excepção do período 
que vai de 17 de Fevereiro a 9 de Julho de 1992] baseia-se nos seguintes elementos: 
era mais difícil para as empresas não filiadas na FNK do que para as empresas 
filiadas nessa associação aceder ao sistema de certificação, em virtude de os custos 
de participação para as primeiras serem mais elevados do que para as últimas; as 
exigências impostas pelo sistema de certificação tinham sido aprovadas em função 
da situação neerlandesa, entravando desse modo o acesso das empresas estrangei
ras. Assim, até 1 de Maio de 1993, o sistema de certificação da SCK obrigava à 
inscrição no registo da Câmara de Comércio e, até 21 de Outubro de 1993, deviam 
ser aplicadas as condições gerais da FNK (n.° 24 dos considerandos da decisão em 
litígio). 
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144 Há que reconhecer que os elementos invocados pelas recorrentes para demonstrar 
o carácter pretensamente aberto do sistema de certificação da SCK não convencem. 

145 Deve salientar-se, antes de mais, que, na decisão em litígio, a Comissão alegou que, 
de «Setembro de 1987 a 1 de Janeiro de 1992, a participação no projecto de certi
ficação da SCK era aproximadamente três vezes menos dispendiosa para os mem
bros da FNK do que para os não membros» (n.° 9 dos considerandos). O facto de 
os membros da FNK terem beneficiado, até 1 de Janeiro de 1992, de uma redução 
substancial (aproximadamente 66%), na sua contribuição para a SCK, não foi con
testado pelas recorrentes nem durante o procedimento administrativo nem no 
decurso do processo no Tribunal de Primeira Instância. Mesmo que, como as 
recorrentes pretendem, essa redução constituísse uma contrapartida pelos serviços 
de secretariado prestados pela FNK à SCK, também não deixa de ser verdade que 
essa prática teve por efeito tornar mais difícil para as empresas não neerlandesas do 
que para as neerlandesas o acesso ao sistema de certificação da SCK, uma vez que 
a quase totalidade das empresas certificadas pela SCK (mais de 90% das empresas 
certificadas) eram membros da FNK e que só podiam tornar-se membros da FNK 
as empresas de locação de gruas com sede nos Países Baixos [artigo 4.°, alínea a), 
dos estatutos da FNK], Esse efeito de «exclusão» era ainda reforçado pelo facto de 
que, se empresas sedeadas noutros Estados-Membros optassem por uma certifi
cação pela SCK, tinham de aplicar, até 21 de Outubro de 1993, as condições gerais 
de um organismo a que não podiam aderir, isto é, a FNK, e em cuja elaboração não 
tinham podido participar. O caracter fechado ou, de qualquer forma, não inteira
mente aberto, para as empresas de outros países, resulta igualmente do facto, não 
contestado, de as exigências do sistema de certificação da SCK terem sido estabe
lecidas em função da situação neerlandesa e, nomeadamente, da legislação neerlan
desa. 

146 N o que toca à alegação das recorrentes segundo a qual era sempre possível a uma 
empresa matriculada no estrangeiro obter um certificado junto da SCK, deve 
observar-se que o relatório do Conselho da Certificação de 11 de Janeiro de 1993 
refere (p. 5) que não existe qualquer entrave à participação das empresas estrangei
ras no sistema de certificação da SCK. Para chegar a esta conclusão, o relatório faz 
referência a uma alteração dos estatutos da SCK, entrada em vigor em 1 de Janeiro 
em 1992, que reformulou o objectivo da fundação SCK no sentido de prosseguir a 
promoção e a manutenção da qualidade das empresas de locação de gruas em geral 
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e já não apenas nos Países Baixos. N o entanto, se bem que seja verdade que os 
estatutos da SCK deixaram de excluir a possibilidade de as empresas não sedeadas 
nos Países Baixos obterem uma certificação junto da SCK, daí não resulta automa
ticamente que o sistema de certificação desta seja um sistema totalmente aberto 
para as empresas sedeadas noutro Estado-Membro. Com efeito, o caracter não 
totalmente aberto do sistema de certificação é, no caso vertente, imputável a outros 
factores, que foram identificados no n.° 145, supra. 

147 Quanto à carta de 11 de Março de 1994 do presidente da associação das empresas 
belgas de locação de gruas, afirma-se aí que o maior entrave para o comércio inte-
rcstatal no sector da locação de gruas móveis resulta da disparidade das regulamen
tações dos diferentes Estados-Membros e que, por conseguinte, as empresas belgas 
não se sentem entravadas, para a realização de trabalhos no interior da Comuni
dade, pela acção da SCK. A esse propósito, a própria SCK afirmou na sua notifi
cação que as obrigações impostas pelo sistema de certificação correspondem apro
ximadamente às obrigações impostas pela lei neerlandesa às empresas de locação de 
gruas, de forma que a certificação garante melhor que essas obrigações legais foram 
efectivamente respeitadas (n.os 26 a 28 da notificação da SCK). Tendo assumido 
várias obrigações da legislação neerlandesa no quadro do sistema de certificação, a 
SCK, portanto, consolidou e reforçou as barreiras ao comércio intracomunitário 
resultantes das eventuais disparidades entre as legislações nacionais. Com efeito, 
quando, por força de uma directiva comunitária, se realiza, numa dada área, um 
reconhecimento mútuo dos diferentes regimes nacionais, a imposição, por parte de 
um organismo privado de certificação, da obrigação de respeitar a lei neerlandesa 
nesse mesmo domínio conduz à manutenção ou ao restabelecimento das barreiras 
ao comércio intracomunitário que o legislador comunitário pretendeu suprimir. 
Assim, é incontestável que a SCK efectua certos controlos que antes eram efectu
ados pela Keboma, mas que esta tinha abandonado após a transposição das dispo
sições da Directiva 89/392 (v. n.° 3, supra). Com efeito, as recorrentes admitiram 
no n.° 114 da sua petição: «A criação da marca CE para as gruas de elevação 
restringiu ainda mais o papel da Keboma. As gruas de elevação providas de 
uma marca CE e de uma declaração de conformidade não estão, aliás, sujeitas a um 
controlo da Keboma para efeitos da sua primeira colocação ao serviço. Isto signi
fica que o protagonismo da SCK aumentou. N o contexto do regime de certificação 
da SCK, verifica-se efectivamente se as novas gruas de elevação satisfazem as dis
posições legais aplicáveis.» Nestas condições, não podem pretender que o eventual 
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entrave que as empresas de locação de gruas não neerlandesas sofrem para aceder 
ao mercado neerlandês decorre exclusivamente da disparidade das regulamentações 
dos diferentes Estados-Membros e não do sistema de certificação da SCK. 

1 4 8 Quanto à questão de saber se o sistema de certificação da SCK permitia aceitar 
garantias equivalentes de outros sistemas, há que observar que, por carta de 12 de 
Julho de 1993 endereçada ao Sr. Dubois da DG IV, a SCK propôs uma alteração do 
sistema de certificação, segundo a qual reconheceria outros sistemas de certificação 
que satisfaçam as condições definidas ao abrigo das normas europeias EN 45011 e 
que forneçam garantias equivalentes ao seu sistema. Resulta portanto dessa pro
posta de alteração que, na sua versão inicial, o sistema de certificação da SCK não 
previa o reconhecimento desses sistemas equivalentes. Por outro lado, mesmo que, 
como afirmam as recorrentes, a alteração fosse apenas uma precisão da versão ini
cial do artigo 7.°, segundo travessão, do regulamento de certificação, forçoso era 
reconhecer que o sistema da SCK não previa o eventual reconhecimento de uma 
regulamentação dos poderes públicos que confira garantias equivalentes às garan
tias da SCK. 

149 Das considerações que precedem resulta que a Comissão não cometeu um erro de 
apreciação ao considerar, no n.° 23 dos considerandos da decisão em litígio, que o 
sistema de certificação da SCK não era totalmente aberto (ou que não o foi, pelo 
menos, até 21 de Outubro de 1993) e que não permitia aceitar garantias equivalen
tes de outros sistemas. Por isso, a proibição de locação, que reforçava ainda mais o 
carácter não aberto do sistema de certificação e que tinha por efeito entravar con
sideravelmente o acesso de terceiros ao mercado neerlandês, em particular das 
empresas sedeadas noutro Estado-Membro (v. n.os 145 a 148, supra), constitui efec
tivamente uma restrição da concorrência na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tra
tado. Esta conclusão não seria diferente se as recorrentes pudessem demonstrar que 
a cláusula é necessária para preservar a coerência do sistema de certificação. Com 
efeito, devido ao seu carácter não aberto e à não aceitação das garantias equivalen
tes de outros sistemas, o próprio sistema de certificação da SCK é incompatível 
com o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, mesmo que se afigure, como afirmam as recor
rentes, que representa uma mais-valia por referência à legislação neerlandesa. Uma 
cláusula especial num tal sistema, como a cláusula que proíbe a locação junto das 
empresas não certificadas, não se torna compatível com o artigo 85.°, n.° 1, pela 
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necessidade de preservar a coerência do referido sistema, pois este é, por definição, 
incompatível com o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. 

150 Daqui resulta que o segundo vector do presente fundamento deve ser rejeitado. 

151 Na audiência, os intervenientes insistiram ainda para que o Tribunal de Primeira 
Instância também se pronuncie sobre a legalidade da alteração ao artigo 7.°, 
segundo travessão, do regulamento de certificação, sobre que as partes no processo 
se entenderam para o período que vai até à prolação do presente acórdão (ν. η.° 26, 
supra). Importa todavia sublinhar que, no quadro de um recurso de anulação nos 
termos do artigo 173.° do Tratado, o tribunal comunitário limita-se a fiscalizar a 
legalidade do acto impugnado. No caso em apreço, a decisão cm litígio não pode 
conter qualquer apreciação da nova versão da cláusula de proibição de locação, 
uma vez que a alteração do regulamento de certificação ocorreu posteriormente à 
data da decisão. O pedido que as intervenientes formularam na audiência excede, 
portanto, os limites da competência que o Tratado atribui ao Tribunal de Primeira 
Instância no quadro de um recurso de anulação c deve, por isso, ser julgado inad
missível. 

Quanto ao terceiro vector, extraído do facto de a Comissão ter cometido um erro 
de apreciação ao considerar que o sistema de tarifas aconselhadas e de compen
sação tinha por objecto ou por efeito uma restrição da concorrência na acepção do 
artigo 85.°, n.° 1, do Tratado 

— Exposição sumária da argumentação das partes 

152 As recorrentes alegam que a publicação das tarifas aconselhadas e a elaboração das 
tarifas de compensação também não constituem restrições à concorrência na 
acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, pois essas tarifas apenas se destinavam a 
servir de suporte objectivo a negociações concretas e não eram obrigatórias. A 
situação do mercado seria por isso idêntica se as tarifas aconselhadas c as estima
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tivas dos custos não tivessem sido publicadas. Com efeito, os operadores no mer
cado eram e continuavam a ser livres para determinar de maneira autónoma a sua 
política comercial (acórdão do Tribunal de Justiça de 14 de Julho de 1981, Züchner, 
172/80, Recueil, p. 2021, n.c 13). As recorrentes alegam que as tarifas do mercado 
eram nitidamente inferiores às tarifas aconselhadas, publicadas pela FNK, e varia
vam em função da empresa, do cliente e da encomenda. 

153 O artigo 3.°, alínea b), do regulamento interno da FNK, que estabelece a obrigação 
de praticar tarifas razoáveis sob pena da perda da qualidade de membro nos termos 
do artigo 10.° dos estatutos, não implica, de forma nenhuma, que os filiados na 
FNK sejam obrigados a aplicar as tarifas aconselhadas. Aliás, desde a criação da 
FNK, nunca foi efectuado qualquer exame individual a fim de se verificar se eram 
praticadas tarifas razoáveis nem nunca ninguém perdeu a qualidade de membro por 
um motivo dessa natureza. Os dois acórdãos citados pela Comissão no n.° 20 dos 
considerandos da decisão em litígio não eram pertinentes. O acórdão do Tribunal 
de Justiça de 17 de Outubro de 1972, Vereniging van Cementhandelaren/Comissão 
(8/72, Colect., p. 333), dizia respeito à aplicação de tarifas «aconselhadas» no qua
dro de um sistema obrigatório, aqui inexistente, que estabelecia sanções rigorosas 
em caso de inobservância e que permitia assim a todos os participantes prever com 
um grau razoável de certeza qual seria a política de preços adoptada pelos seus 
concorrentes. O acórdão do Tribunal de Justiça de 27 de Janeiro de 1987, Verband 
der Sachversicherer/Comissão (45/85, Colect., p. 405), dizia respeito a uma situ
ação em que o acordo em causa se destinava a influenciar a concorrência, ao passo 
que, no caso em apreço, a publicação das tarifas aconselhadas e das estimativas de 
custos tinha um objectivo totalmente diferente. 

154 N o que toca às tarifas de compensação, as recorrentes não negam que a FNK 
tenha, incidentalmente, cumprido tarefas de secretariado no quadro da concertação 
sobre esses preços. Entendem, todavia, que a participação da FNK na elaboração 
das tarifas de compensação foi tão marginal que não é possível responsabilizá-la 
por elas. Para o caso de se considerar que as tarifas de compensação foram elabo
radas pela FNK, afirmam que, de qualquer forma, esta não teve nenhuma influên
cia na situação concorrencial do mercado. Com efeito, o mercado, caracterizado 
pelo fenómeno do «overnight contracting», evoluiu automaticamente para uma 
situação em que os participantes que mantêm relações comerciais regulares, que 
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implicam prestações idênticas e recíprocas, definem preços preestabelecidos, a que 
se referem sempre que efectuam uma prestação. Além disso, a Comissão não tinha 
feito prova do carácter obrigatório das tarifas de compensação. 

155 A Comissão replica que das disposições pertinentes do regulamento interno e do 
estatuto da FNK resulta que o caracter obrigatório das tarifas aconselhadas e de 
compensação é a consequência da obrigação que incumbe aos membros da FNK de 
praticarem tarifas razoáveis, cuja violação pode ser punida com a perda da quali
dade de membro [artigo 10.°, n.° 1, alínea d), dos estatutos], Além disso, o fenó
meno do «overnight contracting» fazia com que fosse provável que essas tarifas 
aconselhadas servissem, na verdade, de preço de referência. 

— Apreciação do Tribunal 

156 Importa, em primeiro lugar, verificar se a Comissão cometeu um erro de apreci
ação ao considerar que o sistema de tarifas aconselhadas e de compensação res
tringe a concorrência na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado [alínea a)]. Em 
seguida, haverá que determinar se a infracção em causa pode ser imputada à FNK 
[alínea b)]. 

a) O sistema das tarifas aconselhadas e das tarifas de compensação 

157 Na decisão em litígio (n.os 20 e 21 dos considerandos), a Comissão entende, em 
substância, que as empresas filiadas na FNK eram obrigadas a respeitar as tarifas 
que esta propunha. Considera que essas tarifas, mesmo que fossem preços indica
tivos, tinham, de qualquer modo, restringido a concorrência, porque permitiam 
prever com um grau de certeza razoável a política de preços dos concorrentes. 
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158 Deve recordar-se que o artigo 85.°, n.° 1, alínea a), do Tratado declara expressa
mente incompatíveis com o mercado comum os acordos entre empresas, as deci
sões de associações de empresas e as práticas concertadas que consistam em «fixar, 
de forma directa ou indirecta, os preços de compra ou de venda, ou quaisquer 
outras condições de transacção». 

159 Deve reconhecer-se que, no decurso do período em litígio, os membros da FNK 
eram obrigados, por força do artigo 3.°, alínea b), do regulamento interno da FNK, 
a praticar preços «razoáveis», e que, por força do artigo 10.°, n.° 1, alínea d), dos 
estatutos, um membro pode ser irradiado da FNK quando viole o regulamento 
interno. A FNK confirmou que as tarifas aconselhadas publicadas (aplicáveis nas 
relações com os donos de obras) concretizavam a noção de tarifa razoável prevista 
no artigo 3.°, alínea b), do seu regulamento interno (n.° 17 da notificação da FNK). 
Há que aceitar que o mesmo se passa com as tarifas de compensação (aplicáveis às 
operações de locação entre membros da FNK) fixadas no interior da FNK, nor
malmente numa base regional (v. n.° 167, infra). Com efeito, é difícil conceber que 
a FNK tenha colaborado no estabelecimento de tarifas de compensação que não 
sejam tarifas razoáveis na acepção do artigo 3.°, alínea b), do regulamento interno. 
Assim, tendo em conta o facto de que as tarifas aconselhadas e de compensação 
concretizam a noção de tarifas razoáveis que os membros da FNK são obrigados a 
praticar por força do artigo 3.°, alínea b), do regulamento interno da FNK, o sis
tema de preços aconselhados e de compensação era efectivamente um sistema de 
preços impostos aos seus membros. 

160 Esta afirmação é ainda corroborada pelo facto de, como as próprias recorrentes 
confessaram, o sistema de tarifas da FNK ter sido estabelecido para pôr termo a 
uma situação de instabilidade do mercado, que se tinha traduzido num grande 
número de falências. Por outro lado, diversas actas das reuniões das regiões da 
FNK, que foram apresentadas ao Tribunal na sequência das medidas de organi
zação do processo ordenadas (v. n.° 31, supra), sublinham o carácter coercivo das 
tarifas aconselhadas e das tarifas de compensação da FNK. Assim, um dos partici
pantes na reunião da região do Noord Holland, de 17 de Fevereiro de 1981, referiu 
«que a filiação na FNK acarreta a desvantagem de se ser obrigado a aplicar uma 
tarifa acordada» (acta, n.° 4). Da mesma forma, da acta da região do Noord 
Holland, de 22 de Fevereiro de 1982 (n.° 6), resulta que o desrespeito das tarifas 
aconselhadas constitui uma violação do regulamento interno da FNK. Um dos 
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participantes nessa reunião acrescentou que «deviam-se prever meios para punir · 
essas violações do regulamento através da imposição de coimas» (v., no mesmo 
sentido, acta da reunião da região do Oost Nederland, de 16 de Abril de 1986, 
n.° 3). 

161 Embora não se conheça nenhum caso concreto de sanções aplicadas a membros 
que não respeitaram o acordo sobre os preços, o respeito das tarifas era, todavia, 
objecto de um controlo. Assim, das actas das reuniões das regiões da FNK resulta 
ter havido membros desta que foram chamados à ordem. Por exemplo, a acta da 
reunião da região do West Brabant/Zeeland, de 8 de Dezembro de 1980 (n.° 6), 
reproduz a seguinte afirmação, efectuada na sequência do desrespeito, pelo Sr. Van 
Haarlem, das tarifas acordadas: «A região desaprova a atitude do Sr. Van Haarlem 
e o Sr. Van Haarlem admite que teria sido preferível não proceder dessa forma» (v. 
também acta da região do West Brabant/Zeeland de 21 de Fevereiro de 1980, n.° 7). 

162 Por outro lado, é precisamente para assegurar o respeito, por parte dos seus mem
bros, das suas tarifas aconselhadas, que a FNK deu o seu apoio à elaboração das 
tarifas de compensação (v. n.os 165 a 170, infra). Com efeito, uma empresa de 
locação de gruas que baixe sensivelmente os preços será objecto de uma forte pro
cura por parte dos donos de obras e ver-se-á obrigada a alugar gruas suplementares 
junto dos seus concorrentes. O interesse em fixar tarifas de compensação decorria 
portanto do facto de as empresas de locação de gruas tomarem necessariamente em 
consideração essas tarifas quando fixarem o seu preço em relação ao dono da obra, 
a fim de evitarem quaisquer perdas aquando da eventual tomada em locação de 
gruas suplementares (v., por exemplo, acta da reunião da região do Noord 
Holland, de 22 de Fevereiro dc 1982, n.° 6: «E conveniente acordar mutuamente 
tarifas de compensação, porque essas tarifas sempre terão um certo efeito sobre as 
tarifas aplicadas aos donos de obras. Com efeito, se se souber que uma grua só 
pode ser tomada de locação a um colega, a uma tarifa determinada, ser-se-á mais 
prudente para propor aos donos de obras preços muito inferiores a essas tarifas de 
compensação»; v., no mesmo sentido, acta da reunião da região do West 
Brabant/Zeeland, de 5 de Outubro de 1987, n.° 4; acta da reunião da região do 
Oost Nederland, de 10 de Outubro de 1989, n.° 6; acta da reunião da região do 
Midden Nederland, de 21 de Fevereiro de 1990, n.° 4; acta da reunião dos 
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membros da FNK que exploram gruas de lagartas, de 24 de Agosto de 1989, n.° 2). 
Assim, para retomar os termos utilizados pelo Sr. De Blank, director da FNK, as 
tarifas de compensação tinham uma «função educativa» (acta da reunião da região 
do West Brabant/Zeeland, de 30 de Maio de 1988, n.° 3). 

163 Deve acrescentar-se que, segundo os elementos dos autos, o objectivo do sistema 
de tarifas da FNK era aumentar as tarifas no mercado. A própria FNK alegou, na 
sua notificação, que as suas tarifas aconselhadas eram superiores ao preço do mer
cado (n.° 18 da notificação). A fixação das tarifas de compensação em função dos 
preços aconselhados produziu, por si só, efeitos, isto é, um aumento dos preços 
aplicados aos donos de obras (acta da reunião da região de Zuid-Holland, de 9 de 
Outubro de 1990, n.° 7: as tarifas de compensação têm uma «força ascensional face 
aos preços do mercado»; acta da reunião da região do Noord Holland, de 11 de 
Fevereiro de 1987, n.° 5: «O Sr. De Blank observa que na região do Noord se veri
ficou uma intensa concertação sobre as tarifas. Num primeiro tempo, por grupos e, 
em seguida, em conjunto com as três regiões-províncias. Decerto que produziu os 
seus frutos»; acta da reunião da região do Midden Nederland, de 28 de Fevereiro 
de 1991, n.° 4; acta da reunião dos membros da FNK que exploram gruas de lagar
tas, de 12 de Novembro de 1991, n.° 3: «Tem-se a impressão de que também as 
tarifas de mercado aumentam devido aos acordos sobre as tarifas de compensa
ção»). 

164 Das considerações que precedem resulta que o sistema de tarifas aconselhadas e de 
compensação era um sistema de preços impostos que permitia aos membros da 
FNK, mesmo que alguns de entre eles nem sempre respeitassem os preços fixados, 
prever com um grau de certeza razoável a política de preços prosseguida pelos 
outros membros da associação. Além disso, está demonstrado que tinha por 
objecto o aumento dos preços no mercado. Foi portanto com razão que a 
Comissão declarou que esse sistema restringia a concorrência na acepção do artigo 
85.°, n.° 1, do Tratado (acórdãos Vereniging van Cementhandelaren/Comissão, já 
referido, n.os 19 e 21, e Verband der Sachversicherer/Comissão, já referido, n.° 41). 
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b) A responsabilidade da FNK na fixação das tarifas de compensação 

165 As recorrentes entendem que a FNK não pode ser considerada responsável pela 
elaboração das tarifas de compensação. O papel da FNK na fixação das tarifas de 
compensação nunca ultrapassou as tarefas de secretariado efectuadas a título inci
dental. Essas tarifas tinham sido elaboradas a nível local ou regional. 

166 A este propósito, cabe declarar que, para certas categorias de gruas, isto é, as gruas 
de mais de 150 toneladas e as gruas de lagartas, foram fixadas tarifas de compen
sação à escala do país. Das actas levadas ao conhecimento do Tribunal l'esulta que 
as tarifas de compensação foram fixadas em reuniões onde estavam representados 
todos os membros da FNK que exploravam tais gruas (v. acta da reunião das 
empresas que exploram gruas de lagartas, de 15 de Fevereiro de 1979, n.° 4). Em 
princípio, as reuniões tinham lugar na sede da FNK, em presença do director da 
FNK, Sr. De Blank, e as actas dessas reuniões foram redigidas em papel timbrado 
da FNK. 

167 A fixação de uma tarifa de compensação a nível nacional representou mais a 
excepção do que a regra. Todavia, a direcção da FNK também pretendia que, para 
as outras gruas, fossem igualmente fixadas tarifas de compensação à escala nacional 
(v. acta da reunião da região do Noord Holland, de 4 de Setembro de 1989, n.° 5: 
«O que a direcção mais desejava é que se chegue a urna única tarifa de compen
sação para todo o país»). Todavia, por razões dc ordem prática, o estabelecimento 
de tarifas de compensação nacionais para outras gruas que não as gruas de mais de 
150 toneladas e as gruas de lagartas não pôde ser concretizado. A direcção da FNK 
considerou, deste modo: «... o número de empresas que exploram gruas entre as 
100 e as 150 toneladas é demasiado elevado para que se possam celebrar acordos à 
escala do país. A direcção decidiu então que era igualmente necessário celebrar 
acordos para essas gruas no interior das regiões...» (actas de reuniões da região do 
West Brabant Zeeland, de 15 de Outubro de 1990, n.° 7; v. também acta da reunião 
das empresas que exploram gruas hidráulicas de mais de 150 toneladas, de 25 de 
Setembro de 1990, n.° 6, e de 26 de Novembro de 1991, n.° 6). 
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168 Daqui resulta que era a pròpria FNK que decidia se uma tarifa de compensação 
devia ser fixada a nível nacional ou a nível regional. 

169 N o que toca, em seguida, à implicação da FNK na elaboração das tarifas de com
pensação regionais, importa notar que, de acordo com os próprios termos do esta
tuto da FNK, as regiões constituem divisões da FNK (artigo 16.° dos estatutos), 
que as actas das reuniões das regiões foram redigidas em papel timbrado da FNK e 
que o Sr. De Blank, director da FNK, participou em todas as reuniões das regiões 
de que o Tribunal recebeu a acta e em que se discutiram as tarifas de compensação. 
Por outro lado, o Sr. De Blank informou, por diversas vezes, em reuniões regio
nais, os membros da região em causa, das tarifas de compensação estabelecidas 
noutras regiões (v., por exemplo, acta da reunião da região do West Brabant Zee
land, de 4 de Março de 1991, n.° 5; acta da reunião da região do Midden Neder
land, de 28 de Fevereiro de 1991, n.° 4; acta da reunião da região do Noord 
Holland, de 24 de Setembro de 1990, n.° 7; acta da reunião da região do Noord 
Nederland, de 26 de Setembro de 1988, n.° 5). Deste modo, colaborou activamente 
na fixação das tarifas de compensação em certas regiões. Além disso, da acta da 
região do Midden Nederland, de 28 de Fevereiro de 1991 (n.° 4), resulta que uma 
circular da FNK relativa às tarifas de compensação conduziu, em certos casos, a 
um aumento dos preços. 

170 Das conclusões que precedem resulta que a FNK esteve implicada de forma activa 
na elaboração das tarifas de compensação, independentemente da questão de saber 
se foram fixadas para todo o país ou para uma ou certas regiões. Mesmo que a 
FNK, enquanto associação, não tenha fixado unilateralmente as tarifas, mas tenha 
registado as tarifas de compensação que foram acordadas entre as empresas de 
locação de gruas nas suas reuniões (acta da reunião da direcção da FNK, de 4 de 
Abril de 1990, n.° 8), não é menos verdade que o estabelecimento de tarifas de 
compensação no interior de uma região ou a nível nacional correspondia à vontade 
da FNK de coordenar o comportamento dos seus membros no mercado (acórdão 
Verband der Sachversicherer/Comissão, já referido, n.° 32). 
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171 Daqui decorre que a Comissão não cometeu um erro de apreciação ao imputar à 
FNK, no artigo 1.° da decisão em litígio, a responsabilidade pelo sistema de tarifas 
de compensação. 

172 Resulta de tudo o que precede que o terceiro vector do segundo fundamento deve 
igualmente ser rejeitado. 

Quanto ao quarto vector, extraído de um erro de apreciação da afectação do 
comércio entre Estados-Membros 

— Exposição sumária da argumentação das partes 

173 As recorrentes alegam que as práticas a que se referem os artigos 1.° e 3.° da 
decisão em litígio não são de natureza a afectar o comércio entre Estados-Membros 
(acórdão do Tribunal de Justiça de 25 de Outubro de 1979, Greenwich Film Pro
duction, 22/79, Recueil, p. 3275, n.° 11; acórdão do Tribunal de Primeira Instância 
de 24 de Outubro de 1991, Petrofina/Comissão, T-2/89, Colect., p. II-1087, 
n.° 222). Em sua opinião, o mercado de locação de gruas móveis estava limitado ao 
território dos Países Baixos em virtude da sua reduzida mobilidade e do fenómeno 
do «overnight contracting», de forma que o comercio interestatal não podia ser 
afectado de maneira sensível (acórdão do Tribunal de Justiça de 31 de Maio de 
1979, Hugin/Comissão, 22/78, Recueil, p. 1869). O facto de duas empresas sedea
das noutro Estado-Membro figurarem entre os denunciantes não bastava para 
demonstrar que o comércio interestatal pode ser afectado pelas práticas controver
tidas. N o que toca à SCK, em particular, as recorrentes declaram que o sistema de 
certificação está, indiscriminadamente, aberto às empresas provenientes de outros 
Estados-Membros, desde que satisfaçam as exigências do sistema de certificação. O 
sistema estimulava, portanto, pela sua abertura, a penetração das empresas estran
geiras no mercado neerlandês. N o que toca à FNK, as recorrentes sublinham que 
só indirectamente estava associada à preparação de tarifas de compensação, que só 
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eram aplicáveis a nível local ou regional. Além disso, essas tarifas apenas interessa
vam às empresas que as tinham elaborado. Assim, não tinham qualquer efeito no 
comércio interestatal no sector das gruas móveis. 

174 A Comissão replica que, embora as gruas móveis só possam ser deslocadas dentro 
de um raio de 50 km, era muito possível que as trocas entre Estados-Membros fos
sem afectadas nas regiões fronteiriças belgas e alemãs. O facto de duas empresas 
belgas figurarem entre os denunciantes era revelador de que o mercado em causa 
não está cingido ao território neerlandês. 

— Apreciação do Tribunal 

175 Segundo uma jurisprudência constante, para que uma decisão, um acordo ou uma 
prática concertada possa afectar o comércio entre Estados-Membros, deve, com 
base num conjunto de elementos de direito ou de facto, deixar prever, com sufici
ente grau de probabilidade, que pode exercer uma influência directa ou indirecta, 
actual ou potencial, sobre o desenrolar das trocas comerciais entre os Estados-
-Membros, de modo a fazer recear a criação de entraves à realização de um mer
cado único entre os Estados-Membros (v. acórdãos do Tribunal de Justiça de 29 de 
Outubro de 1980, Van Landewyck e o./Comissão, 209/78 a 215/78 e 218/78, 
Recueil, p. 3125, n.° 170, e de 17 de Julho de 1997, Ferriere Nord/Comissão, 
C-219/95 Ρ, Colect., p. I-4411, n.° 20). 

176 As recorrentes não têm qualquer fundamento para sustentar que o comércio inte
restatal não pode ser afectado pelas práticas a que a decisão em litígio se refere, 
atendendo a que, no sector da locação de gruas móveis, não existe comércio entre 
Estados-Membros. 

177 Com efeito, é incontestável que as gruas móveis têm um raio de acção de cerca de 
50 km. Assim, pode desenvolver-se um comércio interestatal nas regiões frontei-
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riças dos Países Baixos. Esta conclusão é corroborada pelo facto de duas empresas 
belgas situadas junto da fronteira neerlandesa figurarem entre as empresas que 
apresentaram uma denúncia à Comissão contra a SCK e a FNK. Seria surpreen
dente ver essas empresas efectuar tal diligência se não lhes fosse possível 
apresentar-se no mercado neerlandês. 

178 Os outros elementos invocados pelas recorrentes não põem em causa a possibili
dade de existência de um comércio interestatal, mas destinam-se a demonstrar que 
não é possível que esse comércio seja afectado de uma maneira sensível pela proi
bição de locação e pelo sistema de tarifas aconselhadas e de compensação. 

179 A este propósito, há que recordar que práticas restritivas da concorrência que 
abrangem a totalidade do território de um Estado-Membro têm, pela sua própria 
natureza, por efeito consolidar compartimentações de carácter nacional, impe
dindo, deste modo, a interpenetração económica pretendida pelo Tratado (acórdãos 
Vereniging van Cementhandelaren/Comissão, já referido, n.° 29, e Remia 
e o./Comissão, já referido, n.° 22; acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 21 
de Fevereiro de 1995, SPO e o./Comissão, T-29/92, Colect., p. 11-289, n.° 229). 

iso N o caso vertente, não se contesta que tanto a proibição de locação da SCK como 
as tarifas aconselhadas da FNK se aplicam à totalidade do território neerlandês. O 
mesmo se passa para certas tarifas de compensação (v. n.° 166, supra). Assim, essas 
práticas restritivas de concorrência (v. n.os 141 a 150 e 157 a 164, supra) afectam, 
pela sua própria natureza, o comércio interestatal. Por outro lado, na notificação 
que apresentou com vista a obter um certificado negativo ou uma isenção nos 
termos do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado (v. n.° 7, supra), a própria SCK admitiu que 
o regulamento sobre a certificação de empresas de locação de gruas podia afectar, 
de uma maneira negativa, as trocas comerciais entre Estados-Membros (n.° 4.3 da 
notificação). 
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181 Quanto à questão de saber se as práticas referidas nos artigos 1.° e 3.° da decisão 
em litígio são de natureza a afectar sensivelmente o comércio interestatal, importa 
declarar que, embora as partes não se entendam sobre a parte exacta de mercado 
que os filiados da FNK e as empresas certificadas pela SCK representam, as pró
prias recorrentes reconheceram que, em 1991, as empresas certificadas pela SCK 
representavam 37% e os membros da FNK cerca de 40% do mercado neerlandês 
da locação de gruas móveis. Há que admitir que, mesmo que a parte de mercado 
das empresas certificadas pela SCK ou dos membros da FNK «só» representasse 
37% ou 40% do mercado neerlandês, as recorrentes tinham uma dimensão e um 
poder económico suficientemente grandes para que as suas práticas, a que se refere 
a decisão em litígio (designadamente, a proibição de locação e as tarifas aconselha
das aplicáveis na totalidade do território neerlandês), pudessem afectar de uma 
maneira sensível o comércio entre Estados-Membros (acórdão do Tribunal de Jus
tiça de 1 de Fevereiro de 1978, Miller/Comissão, 19/77, Colect., p. 45, n.° 10). 

182 Resulta do que precede que o quarto vector do segundo fundamento deve ser rejei
tado. 

183 Resulta do conjunto do que precede que o fundamento extraído da violação do 
artigo 85.°, n.° 1, do Tratado deve ser rejeitado na sua totalidade. 

Terceiro fundamento: violação do artigo 85. °, n. ° 3, do Tratado 

Exposição sumária da argumentação das partes 

184 As recorrentes alegam, a título subsidiário, que a Comissão, ao não declarar o 
artigo 85.°, n.° 1, inaplicável no caso em apreço, violou o artigo 85.°, n.° 3, do 
Tratado, pois o sistema de certificação da SCK, a publicação das tarifas aconselha-
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das e das previsões de custos, bem como a fixação das tarifas de compensação 
satisfaziam todas as condições impostas por esta última disposição. 

— No que toca à recusa da Comissão em isentar a proibição de locação da SCK 

185 As recorrentes alegam que o sistema de certificação melhora a situação das empre
sas de locação de gruas móveis, na medida em que contribui para o estabelecimento 
de um mercado transparente onde operam empresas que satisfazem exigências de 
qualidade superiores às condições impostas por lei. Esta mais-valia do sistema de 
certificação (v. n.° 128, supra), reforçado por uma política de controlo muito mais 
activa que os controlos legais, acabava por beneficiar os donos de obras. Estando 
estes últimos representados na SCK, era além disso óbvio que uma parte equitativa 
dos «lucros» resultantes do sistema de certificação estava reservada para os utiliza
dores. Pelas razões já indicadas supra (v. n.° 126), a proibição de locação era o 
único meio de preservar a coerência do sistema de certificação nas condições espe
cíficas do mercado em causa, de forma que essa restrição eventual da concorrência 
era indispensável para atingir o objectivo da implementação de um sistema de cer
tificação. Em vez de eliminar a concorrência, o sistema de certificação reforçava-a, 
na medida em que possibilitava uma forte concorrência entre empresas certificadas 
a nível dos preços e outras condições, garantindo um elevado nível de qualidade 
num mercado transparente, sem afectar, ao mesmo tempo, a possibilidade de con
corrência entre empresas certificadas e empresas que não o são. 

186 A Comissão responde que do n.° 37 dos considerandos da decisão em litígio 
resulta que, das quatro condições impostas pelo artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, duas 
não tinham sido satisfeitas. No que respeita à condição da contribuição para a 
melhoria da produção ou da distribuição, não tinha ficado demonstrado que o sis
tema de certificação representava uma mais-valia. De qualquer forma, as restrições 
impostas às empresas filiadas e os inconvenientes daí resultantes para as empresas 
não filiadas tinham claramente primado sobre as eventuais vantagens. A Comissão 
entende, com efeito, que a maior parte das condições de certificação das empresas 
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de locação de gruas são obrigações legais, objecto de controlo de várias instâncias. 
Além disso, contesta o facto de, no plano processual, a SCK levar a cabo uma 
política de controlo mais activa do que a prosseguida pela Keboma. N o que res
peita à condição da indispensabilidade das restrições impostas para atingir os 
objectivos visados pelo sistema de certificação da SCK, a Comissão remete para os 
argumentos apresentados no n.° 130, supra, para demonstrar que não era indispen
sável uma proibição de locação. 

— N o que toca à recusa da Comissão em isentar o sistema de tarifas aconselhadas 
e de compensação 

187 As recorrentes entendem que a publicação das tarifas aconselhadas e das previsões 
de custos também satisfaz as condições do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado. Assim, 
reconheceu-se, através da prática decisória da Comissão [v. Decisão 93/174/CEE 
da Comissão, de 24 de Fevereiro de 1993, relativa a um processo de aplicação do 
artigo 85.° do Tratado CEE (IV/34.494 — Estruturas tarifárias de transporte com
binado de mercadorias) (JO L 73, p. 38, a seguir «Decisão 93/174»), e Regulamento 
(CEE) n.° 3932/92 da Comissão, de 21 de Dezembro de 1992, relativo à aplicação 
do n.° 3 do artigo 85.° do Tratado a certas categorias de acordos, decisões e práticas 
concertadas no domínio dos seguros (JO L 398, p. 7, a seguir «Regulamento 
n.° 3932/92»)], que a existência de uma estrutura tarifária contribui para a transpa
rência do mercado e para o progresso económico no sector em causa, na medida 
em que os utilizadores podem comparar melhor as empresas que nele operam. Os 
utilizadores beneficiavam, por conseguinte, de uma parte equitativa dessas vanta
gens. Essa transparência do mercado só podia ser atingida pela publicação dessas 
tarifas, pelo que era indispensável que daí adviesse uma restrição de concorrência. 
Finalmente, essa publicação não implicava a eliminação de uma parte substancial da 
concorrência, já que as tarifas publicadas não eram obrigatórias, deixando às partes 
que operam no mercado a liberdade de as derrogar e, por conseguinte, a possibi
lidade de fazerem concorrência entre si. 

188 As tarifas de compensação deviam igualmente beneficiar de uma isenção nos ter
mos do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado. A situação dos locadores de gruas móveis era 
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comparável à dos bancos na medida em que, através da locação, entravam regular
mente em relações bilaterais entre eles. Uma vez que a Comissão declarou que o 
artigo 85.°, n.° 1, do Tratado não era aplicável ao acordo de tarificação celebrado 
entre os bancos para serviços que reciprocamente se prestam [Decisão 87/103/CEE 
da Comissão, de 12 de Dezembro de 1986, relativa a um processo de aplicação do 
artigo 85.° do Tratado CEE (IV/31.356 — ABI) (JO L 43, p. 51, a seguir «Decisão 
87/103»], o mesmo tratamento devia ser dado às recorrentes para o estabeleci
mento das tarifas de compensação. Essas tarifas, ao realizarem um ganho de eficá
cia, implicavam uma melhoria da produção, pois evitavam que as empresas de 
locação de gruas tivessem de negociar o preço sempre que necessitassem de alugar 
gruas a outra empresa certificada. Esse ganho de eficácia beneficiava, além disso, os 
donos de obras, de modo que uma parte equitativa das vantagens revertia para os 
utilizadores. Como essas tarifas provocavam restrições da concorrência, estas eram 
indispensáveis para a realização desse ganho de eficácia. Por último, existia uma 
parte substancial da concorrência que não era eliminada, pois, aquando de uma 
transacção particular, era sempre possível a quem tivesse participado na elaboração 
das tarifas de compensação aplicar outro preço ou renunciar à locação. 

189 A Comissão remete para o n.° 34 dos considerandos da decisão em litígio. Acres
centa que a FNK não se pode apoiar na Decisão 93/174, pois, no caso vertente, não 
estão reunidas as características específicas desse processo. Com efeito, as tarifas 
aconselhadas respeitavam ao preço total e não a um ou outro elemento do preço, e 
a necessidade de transparência no mercado da locação de gruas móveis não era tão 
importante quanto o era no mercado em causa na referida decisão. Finalmente, a 
FNK também não podia invocar a decisão sobre as tarifas interbancárias para 
demonstrar que as tarifas de compensação eram indispensáveis. Vários elementos 
distinguem a situação das empresas de locação de gruas móveis da dos bancos: os 
bancos encontravam-se numa situação de parceria obrigatória, pois devem colabo
rar com o banco escolhido pelo seu cliente para efectuar um pagamento, enquanto 
no caso das empresas de locação de gruas móveis eram elas próprias a escolher os 
seus subcontratantes; os bancos eram confrontados com um número de transacções 
muito maior; finalmente, as tarifas de compensação eram acompanhadas de tarifas 
aconselhadas aplicáveis aos donos de obras, enquanto a Comissão não tinha auto
rizado, na Decisão 87/103, uma concertação dos bancos quanto às tarifas aplicadas 
à sua clientela. 

II-1809 



ACÓRDÃO DE 22. 10. 1997 — PROCESSOS APENSOS T-213/95 E Τ-18/96 

Apreciação do Tribunal 

190 Resulta de uma jurisprudência constante que o controlo que o Tribunal exerce 
sobre as apreciações económicas complexas feitas pela Comissão no exercício do 
poder de apreciação que o artigo 85.°, n.° 3, do Tratado lhe confere em relação a 
cada uma das quatro condições que contém deve limitar-se à verificação do res
peito das regras processuais e de fundamentação, bem como da exactidão material 
dos factos e da inexistência de erro manifesto de apreciação e de desvio de 
poder (acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de Novembro de 1987, BAT e 
Reynolds/Comissão, 142/84 e 156/84, Colect., p. 4487, n.° 62; acórdãos do 
Tribunal de Primeira Instância, CB e Europay/Comissão, já referido, n.° 109, de 15 
de Julho de 1994, Matra Hachette/Comissão, T-17/93, Colect., p. 11-595, n.° 104, e 
SPO e o./Comissão, já referido, n.° 288). 

191 No caso em apreço, a recusa da Comissão em isentar os regulamentos e estatutos, 
respectivamente, da FNK e da SCK, baseia-se no facto de duas das quatro condi
ções previstas no artigo 85.°, n.° 3, do Tratado não terem sido satisfeitas. Como as 
quatro condições, para efeitos do benefício de uma isenção nos termos do artigo 
85.°, n.° 3, do Tratado, são cumulativas (acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de 
Janeiro de 1984, VBVB e VBBB/Comissão, 43/82 e 63/82, Recueil, p. 19, n.° 61, e 
acórdão SPO e o./Comissão, já referido, n.° 267), a Comissão não tinha, na ver
dade, a obrigação de examinar cada uma das condições do artigo 85.°, n.° 3. 

— N o que toca à recusa da Comissão em isentar a proibição de locação da SCK 

192 Resulta do n.° 37 dos considerandos da decisão em litígio que a Comissão indefe
riu o pedido de isenção relativo ao sistema de certificação da SCK, nomeadamente, 
a proibição de locação, após ter verificado que as primeira e terceira condições do 
artigo 85.°, n.° 3, do Tratado não estavam preenchidas. Assim, considerou que o 
sistema de certificação da SCK não representava uma verdadeira mais-valia, tanto a 
nível substancial como processual, em relação às exigências legais. O sistema não 
contribuía, portanto, para melhorar a produção ou promover o progresso técnico 
ou econômico (primeira condição do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado). Por outro 
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lado, mesmo que as vantagens do sistema de certificação prevalecessem sobre os 
inconvenientes que dele decorrem para as empresas não certificadas, a proibição de 
locação não era indispensável para o funcionamento do sistema (terceira condição 
do artigo 85.°, n.° 3). 

193 As recorrentes entendem que a Comissão violou as disposições do artigo 85.°, 
n.° 3, do Tratado. O sistema de certificação da SCK representava uma mais-valia 
suficientemente importante para justificar a pretensa restrição da concorrência 
resultante da proibição de locação. Assim, por um lado, a SCK desenvolvia uma 
política de controlo das exigências legais mais activa do que a Keboma, que é o 
organismo público encarregado do controlo das gruas nos Países Baixos, e, por 
outro, o sistema de certificação da SCK estabelecia requisitos, tanto no plano téc
nico como no plano da gestão da empresa, que excediam as condições legais. 

194 N o que toca, em primeiro lugar, ao pretenso controlo mais eficaz das exigências 
legais efectuado pela SCK (a alegada mais-valia processual), deve recordar-se que, 
em princípio, é às autoridades públicas e não a entidades privadas que incumbe 
assegurar o respeito das disposições legais (acórdão do Tribunal de Primeira Ins
tância de 12 de Dezembro de 1991, Hilti/Comissão, T-30/89, Colect., p. II-1439, 
n.° 118). Pode-se tolerar uma excepção a esta regra quando as autoridades públicas 
tenham, de sua própria vontade, decidido atribuir o controlo do respeito das dis
posições legais a uma entidade privada. N o caso em apreço, todavia, a SCK esta
beleceu um sistema de controlo paralelo ao efectuado pelos organismos públicos, 
sem que se tenha verificado qualquer transferência, em favor da SCK, das compe
tências de controlo exercidas pelos organismos públicos. Por outro lado, a afir
mação constante do n.° 37, segundo parágrafo, dos considerandos da decisão em 
litígio, de que «as empresas que não participam no sistema de certificação da SCK 
podem demonstrar que cumprem os requisitos legais», não é seriamente contestada 
pelas recorrentes. Assim, não se demonstrou que o controlo das exigências legais 
efectuado pelos organismos públicos comportava lacunas que podiam ter tornado 
necessária a criação de um sistema de controlo privado. Mesmo que se tivesse 
demonstrado que o controlo das exigências legais efectuado pela SCK é mais 
eficaz do que o levado a cabo pelos organismos públicos neerlandeses, não deixa de 
ser verdade que as recorrentes não conseguiram demonstrar que o sistema de 
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controlo legal era insuficiente. Há que sublinhar que a SCK, criada em 1985, só em 
1 de Janeiro de 1991 introduziu no seu regulamento de certificação a cláusula que 
prevê a proibição de locação. Em resposta a uma questão colocada pelo Tribunal de 
Primeira Instância na audiência, o advogado das recorrentes admitiu que nunca os 
donos de obras, antes da introdução da proibição de locação, tinham apresentado à 
SCK qualquer denúncia sobre a eventual utilização, por uma empresa certificada, 
de gruas alugadas a empresas não certificadas, gruas que, forçosamente, apenas 
teriam sido objecto dos controlos efectuados pelos organismos públicos. Nestas 
condições, a Comissão podia considerar que «as restrições impostas às empresas 
filiadas e as desvantagens resultantes para as empresas não filiadas ultrapassam lar
gamente as eventuais vantagens alegadas pela SCK» (n.° 37, segundo parágrafo, dos 
considerandos da decisão em litígio). Por conseguinte, a apreciação da Comissão, 
segundo a qual a pretensa mais-valia processual do sistema de certificação não 
satisfazia a primeira condição do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, não estava, de modo 
algum, afectada por um erro manifesto. 

195 N o que toca, em seguida, à pretensa mais-valia material do sistema de certificação 
da SCK, decorrente do facto de o sistema em questão impor condições, tanto no 
plano técnico como no da gestão da empresa, que excedem as condições legais, a 
Comissão considerou, na decisão em litígio: «... não está demonstrado que o sis
tema de certificação da SCK tem um valor nitidamente superior às disposições 
legais... as obrigações impostas às empresas filiadas são praticamente idênticas aos 
requisitos legais aplicáveis...» (n.° 37, primeiro parágrafo, dos considerandos). 
Assim, a maior parte das exigências de segurança impostas pela SCK já eram 
impostas pela legislação neerlandesa. O mesmo se passava com «os requisitos 
impostos pela SCK noutros domínios que não as questões de segurança, tais como 
o domínio fiscal e o da segurança social, o registo na Câmara de Comércio, o 
seguro de responsabilidade civil, a solvência e a aplicação das convenções colecti
vas» (n.° 37, terceiro parágrafo dos considerandos). A Comissão acrescenta que «A 
SCK impõe igualmente exigências em matéria de gestão da empresa que ultrapas
sam as disposições legais, não sendo este motivo, no entanto, suficiente para justi
ficar as restrições da concorrência» (n.° 37, terceiro parágrafo, infine, dos conside
randos). 

196 Importa referir que a legalidade de uma decisão que indefere um pedido de isenção 
deve ser apreciada na perspectiva dos elementos invocados pelas partes na 
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notificação, como especificados no decurso do procedimento administrativo (v., 
por exemplo, acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de Janeiro de 1995, Publishers 
Association/Comissão, C-360/92 P, Colect., p. 1-23, n.os 39 a 41). 

197 N a sua notificação, a SCK explicou que o sistema de certificação impõe às empre
sas três espécies de obrigações: trata-se (em primeiro lugar) de exigências relacio
nadas com as gruas móveis, (em segundo) de obrigações gerais relativas à empresa 
e (em terceiro) de exigências respeitantes ao pessoal da empresa. 

198 N o tocante à primeira categoria de exigências, que corresponde às «exigências de 
segurança» da decisão em litígio, a SCK alega expressamente na sua notificação que 
essas obrigações «se aplicam igualmente por força das disposições legais nacionais» 
(n.° 26 da notificação). O mesmo se passa, em seu entender, no que respeita às 
exigências relativas ao pessoal da empresa. Com efeito, como explica na sua noti
ficação: «... trata-se... de exigências já impostas pela lei. A SCK apenas pretende 
agir por forma a que as empresas certificadas possam demonstrar que satisfazem 
essas obrigações legais» (n.° 28 da notificação). 

199 Quanto às obrigações gerais relativas à empresa, a SCK explica na sua notificação 
que: «respeitam às obrigações fiscais, às obrigações de seguro e à solvência. 
Também aqui as exigências já são, em grande parte, impostas às empresas por leis 
nacionais, introduzindo a certificação uma garantia acrescida de que essas exigên
cias legais são efectivamente respeitadas. Isto aplica-se em particular às exigências 
relativas ao pagamento dos impostos, à inscrição no registo de comércio e à obri
gação de seguro» (n.° 27 da notificação). A SCK só refere na sua notificação três 
obrigações extralegais para as empresas certificadas: uma exigência de solvabilidade 
e de um mínimo de liquidez, uma obrigação (entretanto revogada) de aplicar as 
condições gerais da FNK e uma obrigação de celebrar um contrato de seguro de 
responsabilidade civil. 

200 N o que toca à questão da pretensa mais-valia do sistema de certificação em causa, 
importa declarar que a SCK se concentrou mais, na sua notificação, na necessidade 
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de um controlo acrescido das exigências legais existentes (mais-valia processual) do 
que sobre uma mais-valia material. N o que toca à mais-valia material, forçoso é 
reconhecer que a Comissão reproduziu fielmente, na decisão em litígio (v. n.° 195, 
supra), a tese que a SCK tinha defendido na sua notificação (v. n.os 198 e 199, 
supra), isto é, a de que as obrigações impostas pelo sistema de certificação da SCK 
correspondem aproximadamente às prescrições legais em vigor. Em princípio, esta 
constatação devia bastar para rejeitar a alegação de que a Comissão tinha cometido 
um erro manifesto de apreciação ao considerar que o sistema de certificação da 
SCK não oferecia uma verdadeira mais-valia material face às exigências legais. 

201 Todavia, no decurso do procedimento administrativo, as recorrentes atribuíram 
maior peso à pretensa mais-valia material do sistema. Assim, na sua resposta à 
comunicação de acusações de 16 de Dezembro de 1992, referindo-se a um quadro 
junto em anexo 3 a essa resposta, sustentaram que o sistema de certificação colo
cava certas exigências de segurança e de funcionamento que não tinham sido pre
vistas pela lei neerlandesa (n.° 9 da resposta à comunicação de acusações). Na sua 
resposta à comunicação de acusações de 21 de Outubro de 1994, remeteram para o 
mesmo quadro para demonstrar a existência de um valor acrescentado material 
(n.° 32 da resposta à comunicação de acusações; anexo 19 à petição). Deve 
observar-se que esse quadro inclui uma enumeração das condições impostas pelo 
sistema de certificação, com indicação, no que respeita a cada uma, do seu carácter 
legal ou extralegal. Foi feita uma apresentação similar nos n.os 101 a 118 da petição. 

202 Na realidade, a tese defendida pelas recorrentes nas suas respostas à comunicação 
de acusações e na petição é dificilmente compatível com a descrição que a SCK 
tinha feito, na sua notificação, das exigências do sistema de certificação (n.os 26 a 28 
da notificação; v. n.os 198 e 199, supra). A mais-valia de um sistema de certificação 
não decorre do simples facto de impor obrigações não previstas pela lei. Com 
efeito, o sistema de certificação da SCK só podia representar uma verdadeira mais-
-valia se as condições impostas por esse sistema fossem adequadas à realização do 
objectivo prosseguido, que é o de oferecer a garantia de uma maior segurança ao 
dono da obra (v., a esse propósito, n.os 80 a 87 da petição). Ora, as recorrentes 
não explicaram porque é que, e em que medida, as condições extralegais eram 
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adequadas à realização desse objectivo. Por isso, ao limitarem-se, no decurso do 
procedimento administrativo e na sua petição, a concentrar-se na demonstração do 
carácter extralegal de varias exigências do sistema de certificação, supondo assim 
que o sistema dá azo a uma mais-valia material, não conseguem demonstrar que a 
Comissão cometeu um erro manifesto de apreciação ao considerar, por um lado, 
que «não está demonstrado que o sistema de certificação da SCK tem um valor 
nitidamente superior às disposições legais» (n.° 37, primeiro parágrafo, dos consi
derandos na decisão em litígio) e, por outro, que as poucas condições extralegais 
não são suficientes «para justificar as restrições da concorrência» (n.° 37, terceiro 
parágrafo, in fine). 

203 Daqui resulta que as recorrentes não demonstraram que a apreciação da Comissão, 
segundo a qual o sistema de certificação da SCK e a proibição de locação a esta 
ligada não satisfazem a primeira das quatro condições enunciadas no artigo 85.°, 
n.° 3, do Tratado, estava afectada por um erro manifesto (v., por exemplo, acórdão 
Van Landewyck/Comissão, já referido, n.° 185). Tendo em conta o carácter cumu
lativo das quatro condições de concessão de uma isenção ao abrigo do artigo 85.°, 
n.° 3, do Tratado, não há que examinar a questão de saber se a Comissão cometeu 
um erro manifesto de apreciação quanto à não indispensabilidade da proibição de 
locação no quadro do sistema de certificação da SCK (v., por exemplo, despacho 
do Tribunal de Justiça de 25 de Março de 1996, SPO e o./Comissão, C-137/95 P, 
Colect., p. 1-1611, n.° 48; acórdão CB e Europay/Comissão, já referido, n.os110 
e 115). 

204 Por conseguinte, há que rejeitar o fundamento extraído de uma violação do 
artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, na parte relativa à proibição de locação. 

— No que toca à recusa da Comissão em isentar o sistema de tarifas aconselhadas 
e de compensação 

205 A Comissão baseou a sua recusa em isentar o sistema de tarifas aconselhadas e de 
compensação da FNK no facto de as duas primeiras condições do artigo 85.°, n.° 3, 

II-1815 



ACÓRDÃO DE 22. 10. 1997 — PROCESSOS APENSOS T-213/95 E Τ-18/96 

do Tratado não terem sido satisfeitas. Assim, no n.° 34 dos considerandos da 
decisão em litígio afirmou: «Não ficou estabelecido que a obrigação de aplicar tari
fas "razoáveis", independentemente do pretenso objectivo de aumentar a transpa
rência no mercado, contribui para melhorar o sector da locação de gruas reser
vando aos clientes, neste caso as empresas de locação de gruas de elevação, uma 
parte equitativa das vantagens daí resultantes. Pelo contrário, de acordo com [um] 
inquérito sectorial independente..., as tarifas aconselhadas e de compensação utili
zadas, que eram estabelecidas pela FNK a fim de especificar a noção de tarifa 
"razoável", eram em geral superiores às tarifas do mercado. Os autores do inqué
rito explicam esse fenómeno nomeadamente pelo facto de "haver concorrência no 
mercado".» 

206 Resulta de uma jurisprudência constante que, no caso de ser solicitada uma isenção 
ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, cabe às empresas notificantes fornecer à 
Comissão os elementos que provem que as quatro condições previstas por essa 
disposição estão preenchidas (acórdãos VBVB e VBBB/Comissão, já referido, 
n.° 52, e Matra Hachette/Comissão, já referido, n.° 104). 

207 N o que respeita, antes de mais, às tarifas de compensação, deve reconhecer-se que 
A FNK, no capítulo da sua notificação relativo ao artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, 
apenas afirmou que essas tarifas não eliminavam a concorrência (n.° 25 da notifi
cação). Da mesma forma, nas suas respostas às comunicações de acusações de 16 de 
Dezembro de 1992 e de 21 de Outubro de 1994, as recorrentes não apresentaram 
nenhum elemento novo para efeitos da apreciação das tarifas de compensação, na 
perspectiva do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado. Embora as recorrentes tenham adop
tado no decurso do procedimento administrativo uma abordagem que se coaduna 
perfeitamente com a sua lógica, segundo a qual a fixação das tarifas de compen
sação era estranha à FNK (n.° 19 da notificação da FNK), não apresentaram à 
Comissão qualquer elemento de prova destinado a demonstrar que, no que respeita 
ao sistema das tarifas de compensação, as três primeiras condições do artigo 85.°, 
n.° 3, tinham sido preenchidas. Nestas condições, não podiam pretender que a 
Comissão cometeu um erro manifesto de apreciação ao considerar que «não ficou 
estabelecido» (n.° 34 dos considerandos da decisão em litígio) que o sistema de 
tarifas de compensação preenchia as duas primeiras condições do artigo 85.°, n.° 3, 
do Tratado. 
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208 N o que toca às tarifas aconselhadas da FNK, as recorrentes afirmaram no decurso 
do processo perante o Tribunal de Primeira Instância que esse sistema aumenta a 
transparência do mercado. Os utilizadores, isto é, os donos de obras, beneficiavam 
dessa transparência. Esta simplificava as comparações que os utilizadores podem 
fazer entre as ofertas concorrentes. As recorrentes entendem que as duas outras 
condições do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado se encontram igualmente preenchidas, 
na medida em que as restrições à concorrência são indispensáveis para atingir esses 
objectivos e que não há eliminação de uma parte substancial da concorrência. 

209 Importa declarar que, embora a FNK não se tenha baseado, na sua notificação, nas 
vantagens de uma pretensa melhoria da transparência do mercado para justificar a 
concessão de uma isenção (n.os 22 a 24 da notificação), mesmo assim as recorrentes 
invocaram esse argumento durante o procedimento administrativo, nomeadamente 
na sua resposta à comunicação de acusações de 21 de Outubro de 1994 (n.° 28 
dessa resposta). 

210 De facto, o aumento da transparência do mercado é inerente a qualquer sistema de 
tarifas aconselhadas, fixadas e publicadas por uma associação que representa uma 
parte significativa das empresas que operam num certo mercado. Nessas condições, 
a demonstração de que se verificou um aumento da transparência do mercado 
ligado a um sistema de tarifas aconselhadas não basta para provar que a primeira 
condição do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado se encontra satisfeita. De resto, a argu
mentação das recorrentes e a apreciação que a Comissão fez das tarifas aconselha
das no n.° 34 dos considerandos da decisão em litígio situam-se em planos diferen
tes. Com efeito, a Comissão nunca afirmou que o sistema de tarifas aconselhadas 
não aumentava a transparência do mercado. Apenas considerou que, «independen
temente do pretenso objectivo de aumentar a transparência no mercado», as duas 
primeiras condições do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado não tinham sido satisfeitas. A 
este respeito, foi com razão que, na decisão em litígio, entendeu que os membros 
da FNK tinham de respeitar as tarifas aconselhadas (v. n.° 159 a 164, supra), em 
virtude de essas tarifas concretizarem a noção de tarifa razoável que os membros 
da FNK eram obrigados a aplicar por força do artigo 3.°, alínea b), do seu regula
mento interno (n.° 20 dos considerandos da decisão em litígio). Por outro lado, 
não foi contestado que as referidas tarifas eram bastante superiores às do mercado 
(n.° 34 dos considerandos da decisão em litígio e n.° 18 da notificação da FNK). 
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211 Assim, após ter reconhecido que as tarifas da FNK eram tarifas impostas, ademais 
superiores aos preços do mercado, a Comissão considerou no n.° 34 dos conside
randos da decisão em litígio que, mesmo que o sistema melhorasse a transparência 
— ponto sobre que não se devia pronunciar —, as eventuais vantagens do sistema, 
isto é, a melhoria da transparência do mercado, não podiam primar sobre a vio
lação das regras da concorrência resultante da imposição de preços e, em particular, 
sobre a desvantagem incontestável que decorria do sistema, que se traduzia no 
facto de ter por objecto um aumento dos preços em relação aos preços do mer
cado. Nestas condições, as recorrentes, que, na sua petição, se contentaram em afir
mar que a vantagem do sistema de tarifas aconselhadas era aumentar a transparên
cia do mercado, não demonstram que a Comissão cometeu um erro manifesto de 
apreciação ao considerar que, «independentemente do pretenso objectivo de 
aumentar a transparência» (n.° 34 dos considerandos da decisão em litígio), as duas 
primeiras condições do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado não tinham sido preenchidas. 

212 Das considerações que precedem resulta que o terceiro fundamento, extraído de 
uma violação do artigo 85.°, n.° 3, do Tratado, deve ser integralmente rejeitado. 

Quarto fundamento: violação dos direitos da defesa 

Exposição sumária da argumentação das partes 

213 Este fundamento desenvolve-se em três vectores. 

214 No primeiro vector, as recorrentes alegam que a Comissão violou a obrigação, 
decorrente do artigo 6.° da CEDH, de decidir num prazo razoável. Sustentam que 
a morosidade do procedimento administrativo foi deliberadamente provocada pela 
Comissão, pois esta reconheceu não ter considerado o processo prioritário em vir
tude de se encontrar igualmente pendente nos tribunais neerlandeses e de as infrac
ções terem cessado após a prolação do despacho de 11 de Fevereiro de 1992 do 
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Arrondissementsrechtbank te Utrecht. Este estado de coisas só se alterou na 
sequência da prolação do acórdão do Gerechtshof te Amsterdam de 9 de Julho de 
1992, que permitiu à SCK restabelecer a proibição de locação. As recorrentes 
recordam, além disso, que, durante o procedimento administrativo, a Comissão 
lhes enviou duas comunicações de acusações. Acrescentam que a última comuni
cação, notificada 22 meses depois da primeira, não alterava a apreciação que a 
Comissão tinha feito dos factos e a sua qualificação jurídica. Esta lentidão do pro
cesso decisório, quando as recorrentes tinham insistido na urgência, renunciando 
em Outubro de 1994 ao seu direito a uma audição, constituía um grave abuso em 
matéria de procedimento. 

215 N o segundo vector do fundamento, as recorrentes sustentam que a Comissão vio
lou o mesmo artigo da CEDH, ao adoptar uma decisão ao abrigo do artigo 15.°, 
n.° 6, do Regulamento n.° 17 sem lhes ter dado a possibilidade de se exprimirem no 
decurso de uma audição. 

216 Finalmente, no terceiro vector, alegam que a Comissão violou os seus direitos da 
defesa, ao recusar que tomassem conhecimento dos elementos do processo (v. 
n.° 24, supra). A Comissão não podia afirmar que tinham renunciado ao seu direito 
de acesso aos elementos do processo, por não terem exercido esse direito antes de 
responderem à comunicação de acusações (v. Décimo Segundo Relatório sobre a 
Política da Concorrência). Além disso, a posição da Comissão era desproporcio
nada, pois privava a parte interessada, no momento do exame judicial da decisão da 
Comissão, da possibilidade de preparar a sua defesa da melhor forma possível, sem 
que se perceba qual o interesse da Comissão. Finalmente, as recorrentes não 
pediam apenas para ter acesso aos «elementos do processo», mas igualmente às 
notas internas trocadas, nesse processo, entre as DG III e IV, de 18 de Novembro 
de 1993 a 27 de Setembro de 1994 (v. n.° 28, supra). Embora, em princípio, essas 
notas não estejam acessíveis, as recorrentes afirmam que se justificava uma 
excepção a esse princípio, pois essas notas podiam servir para determinar se se veri
ficou, no caso em apreço, um desvio de poder (conclusões do juiz B. Vesterdorf, 
designado como advogado-geral no processo T-1/89, acórdão do Tribunal de 
Primeira Instância de 24 de Outubro de 1991, Rhône-Poulenc/Comissão, 
Colect., pp. II-867, 869 c 891). 
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217 Α Comissão, para responder ao primeiro vector, remete para o seu articulado de 
defesa no processo T-213/95. N o que toca ao segundo vector, replica que, não exis
t indo qualquer disposição legal que estabeleça a obrigatoriedade de as empresas ou 
associações interessadas serem ouvidas e não se verificando, no caso em apreço, 
qualquer particularidade de facto que conduzisse a que só com uma audição era 
possível garantir efectivamente os direitos da defesa, não era de forma alguma obri
gada a consultar as recorrentes oralmente no quadro de uma audição após já as ter 
consultado po r escrito. Q u a n t o ao terceiro vector, salienta que da jurisprudência 
resulta que o acesso ao processo em questões de concorrência tem po r objectivo 
permit ir aos destinatários de uma comunicação de acusações tomarem conheci
mento dos elementos de prova constantes do processo da Comissão, para que se 
possam pronunciar uti lmente, com base nesses elementos, sobre as conclusões a 
que a Comissão chegou na sua comunicação de acusações (v. acórdão do Tribunal 
de Primeira Instância de 29 de J u n h o de 1995, Solvay/Comissão, T-30/91, C o l e c t , 
p . II-1775, n.° 59). As recorrentes não t inham explorado a possibilidade de consul
tar o processo da Comissão após a notificação da comunicação de acusações, de 
forma que já não havia qualquer razão para lhes permit ir o acesso ao processo 
numa fase posterior, designadamente após a adopção da decisão em litígio. 

Apreciação do Tribunal 

218 As recorrentes já invocaram, no quadro do processo T-213/95, o primeiro vector 
do presente fundamento, extraído de uma violação da obrigação imposta pelo 
artigo 6.° da CEDH, de decidir num prazo razoável. Esse vector deve ser rejeitado 
pelos fundamentos expostos nos n.os 53 a 70, supra. 

219 N o que toca ao segundo vector, extraído do facto de que as recorrentes deviam ter 
sido ouvidas antes da adopção, pela Comissão, da sua decisão de 13 de Abril de 
1994, nos termos do artigo 15.°, n.° 6, do Regulamento n.° 17, cabe observar que, 
mesmo que o direito comunitário obrigasse a Comissão a ouvir os interessados 
antes da adopção dessa decisão, o desrespeito dessa obrigação só afectava a legali
dade da decisão da Comissão de 13 de Abril de 1994, e não a da decisão em litígio, 
única que, no caso em apreço, é objecto de um controlo de legalidade. Ora, 
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ninguém contesta que as recorrentes renunciaram, na sua resposta à comunicação 
de acusações de 21 de Outubro de 1994, à organização de uma audição antes da 
adopção da decisão em litígio. O segundo vector do fundamento deve portanto 
também ser rejeitado. 

220 N o que toca ao últ imo vector, extraído da recusa da Comissão em permitir o 
acesso ao processo, há que sublinhar que as recorrentes só fizeram um pedido 
nesse sentido após a adopção da decisão em litígio. Po r conseguinte, a legalidade 
desta última não pode , em caso algum, ser afectada pela recusa da Comissão em 
autorizar o acesso pedido (v. acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 6 de 
Abril de 1995, Baustahlgewebe/Comissão, T-145/89, Colect., p . 11-987, n.° 30). Po r 
out ro lado, as recorrentes não invocaram qualquer indício revelador de que o p r o 
cesso podia incluir elementos que lhes fossem favoráveis. Também não sustentaram 
não terem tido acesso a todos os documentos que lhes eram desfavoráveis. Da 
mesma forma, no que toca às trocas de pontos de vista entre as D G III e IV, não 
afirmam que essas notas internas, em princípio não acessíveis a terceiros (acórdão 
do Tribunal de Primeira Instância de 17 de Dezembro de 1991, Hercules 
Chemicals/Comissão, T-7/89, Colect., p . I I -1711, n.° 54; acórdão do Tribunal de 
Justiça de 6 de Abril de 1995, BPB Industries e British Gypsum/Comissão , 
C-310/93 Ρ, Colect., p . I-865, n.°25), lhes p o d i a m ser favoráveis. Sustentam que 
essas notas podiam servir para verificar se existe, neste caso, um desvio de poder. 
Ora , na sua petição, nem sequer acharam necessário apresentar um fundamento 
extraído de desvio de poder para demonstrar a ilegalidade da decisão em litígio. 

221 Nestas condições, o terceiro vector do fundamento deve igualmente ser rejeitado. 

222 Pelas mesmas razões, o pedido das recorrentes, de 9 de Julho de 1996, de adopção 
de medidas de instrução ou de medidas de organização do processo (v. n.° 28, 
supra) não pode ser acolhido. 

223 Do que precede resulta que o quarto fundamento, extraído de uma violação dos 
direitos da defesa, deve ser rejeitado na sua totalidade. 
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Quinto fundamento: violação do artigo 190. ° do Tratado 

Exposição sumária da argumentação das partes 

224 As recorrentes alegam que a Comissão violou o artigo 190.° do Tratado. No caso 
em apreço, era obrigada a respeitar um dever de fundamentação acrescido, em 
razão de estar confrontada, pela primeira vez, com o problema da conformidade de 
um sistema de certificação com as regras da concorrência comunitárias. Também 
não tinha tomado em consideração as observações feitas pelas recorrentes no 
decurso do procedimento administrativo. As recorrentes entendem, em particular, 
que a Comissão não fundamentou suficientemente os seguintes pontos: a qualifi
cação da SCK como empresa, na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, e o facto 
de as práticas da SCK e da FNK em causa restringirem a concorrência e afectarem 
o comércio entre Estados-Membros. 

225 A Comissão não responde especificamente a este fundamento. 

Apreciação do Tribunal 

226 Segundo uma jurisprudência constante, o dever de fundamentar uma decisão indi
vidual tem por finalidade fornecer ao interessado uma indicação suficiente para 
saber se essa decisão está bem fundada ou se está, eventualmente, afectada por um 
vício que permita contestar a sua validade e permitir ao tribunal comunitário exer
cer o seu controlo sobre a legalidade da decisão. O alcance desse dever depende da 
natureza do acto em causa e do contexto em que foi adoptado (v., nomeadamente, 
acórdão do Tribunal de Justiça de 14 de Fevereiro de 1990, Delacre e o./Comissão, 
C-350/88, Colect., p. I-395, n.° 15; acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 12 
de Junho de 1997, Tiercé Ladbroke/Comissão, T-504/93, Colect., p. II-923, 
n.° 149). Assim, incumbe à Comissão desenvolver o seu raciocínio de forma explí
cita, sempre que, no âmbito da sua actividade decisória, uma decisão for sensivel-
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mente mais longe do que as decisões precedentes (acórdão do Tribunal de Justiça 
de 26 de Novembro de 1975, Papier Peints/Comissão, 73/74, Colect., p. 503, 
n.°31). 

227 N o que toca, em primeiro lugar, à pretensa necessidade de uma maior fundamen
tação no caso em apreço, cabe reconhecer que a Comissão, apesar de no dispositivo 
da decisão em litígio só se ter pronunciado sobre a proibição de locação e sobre o 
sistema de tarifas aconselhadas e de compensação, todavia, indicou quais os crité
rios a que um sistema de certificação deve satisfazer — abertura, independência, 
transparência e aceitação de garantias equivalentes de outros sistemas •— para poder 
ser considerado compatível com o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado (n.° 23 dos consi
derandos da decisão em litígio). As recorrentes não podiam afirmar que, no que 
toca às infracções visadas no dispositivo da decisão em litígio (proibição de locação 
e sistema de tarifas aconselhadas e de compensação), a decisão excede sensivel
mente as decisões anteriores da Comissão. De qualquer forma, a Comissão expli
cou circunstanciadamente, na decisão em litígio, porque é que o sistema de tarifas 
aconselhadas e de compensação e a proibição de locação constituíam infracções ao 
artigo 85.°, n.° 1, do Tratado (n.os 20 a 31 dos considerandos) e porque é que essas 
práticas não podiam beneficiar de uma isenção ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3, do 
Tratado (n.os 32 a 39). Também expôs de forma suficiente as razões por que con
sidera a SCK uma empresa na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado (n.° 17). 

228 Quanto ao argumento de que a Comissão devia ter atendido às observações que as 
recorrentes fizeram no decurso do procedimento administrativo, há que recordar 
que, embora a Comissão seja obrigada, por força do artigo 190.° do Tratado, a 
mencionar os elementos de facto de que depende a justificação da decisão c as 
considerações de ordem jurídica que a levaram a tomá-la, essa disposição não exige 
que discuta todos os pontos de facto e de direito suscitados no decurso do proce
dimento administrativo (acórdãos ΒAΤ e Reynolds/Comissão, já referido, n.° 72, e 
Tiercé Ladbroke/Comissão, já referido, n.° 150). Além disso, dos autos não resulta 
que a Comissão não tenha atendido a um elemento essencial que tivesse 
sido suscitado durante o procedimento administrativo (v. acórdão Publishers 
Association/Comissão, já referido, n.os 41 e 42). 

II-1823 



ACÓRDÃO DE 22. 10. 1997 — PROCESSOS APENSOS T-213/95 E Τ-18/96 

229 D a q u i resulta que o fundamento extraído de uma violação do artigo 190.° do Tra

tado deve ser julgado improcedente. 

230 D e tudo o que acaba de ser dito resulta que o pedido de anulação da decisão em 
litígio deve ser julgado improcedente. 

3. Quanto ao pedido subsidiário de anulação ou de redução das coimas 

231 As recorrentes invocam três fundamentos em apoio do seu pedido subsidiário de 
anulação ou de redução das coimas. O primeiro é extraído de uma violação do 
artigo 15.°, n.° 2, do Regulamento n.° 17, o segundo, de uma violação do princípio 
da proporcionalidade, e o terceiro, de uma violação do artigo 190.° do Tratado. 

Primeiro fundamento: violação do artigo 15°, n.° 2, do Regulamento n.° 17 

Exposição sumária da argumentação das partes 

232 As recorrentes afirmam que não se justificava a imposição de uma coima. Enten
dem que a declaração, feita no n.° 44 dos considerandos da decisão em litígio, de 
que «A FNK e a SCK não podem ter ignorado que as práticas comerciais incrimi
nadas tinham por objecto ou, pelo menos, por efeito restringir a concorrência», 
não é exacta. 
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233 A SCK não tinha a obrigação de conhecer o objecto ou pelo menos o efeito anti-
concorrencial da proibição de locação, por um lado, porque o Conselho da Certi
ficação reconhecia que essa proibição constituía o único meio de preservar a coe
rência do sistema de certificação e, por outro, porque a própria Comissão 
reconheceu, no seu memorando de defesa no processo T-213/95, a complexidade 
desse processo, tanto no plano conceptual como no plano da política da concor
rência. De qualquer forma, em decisão anterior, a Comissão aceitou que o facto de 
nunca anteriormente se ter pronunciado sobre um tipo particular de infracção era 
uma razão suficiente para não aplicar coimas (Decisão 88/501/CEE da Comissão, 
de 26 de Julho de 1988, relativa a um processo de aplicação dos artigos 85.° e 86.° 
do Tratado CEE [IV/31.043 — Tetra Pak I (licença BTG)] (JO L 272, p. 27, a 
seguir «Decisão 88/501»), 

234 N o que toca à FNK, as recorrentes remetem, desde que as tarifas aconselhadas 
estejam em causa, para o artigo 5.° do Regulamento (CEE) n.° 4087/88 da Comis
são, de 30 de Novembro de 1988, relativo à aplicação do n.° 3 do artigo 85.° do 
Tratado a certas categorias de acordos de franquia (JO L 359, p. 46, a seguir «Regu
lamento n.° 4087/88»), e para o artigo l.°, n.° 1, do Regulamento (CEE) 
n.° 1534/91 do Conselho, de 31 de Maio de 1991, relativo à aplicação do n.° 3 do 
artigo 85.° do Tratado a certas categorias de acordos, decisões e práticas concerta
das no domínio dos seguros (JO L 143, p. 1, a seguir «Regulamento n.° 1534/91»), 
bem como para o acórdão do Tribunal de Justiça de 28 de Janeiro de 1986, Pro-
nuptia (161/84, Colcct., p. 353), dos quais resultava que a simples aplicação de tari
fas aconselhadas, que não têm natureza obrigatória, não devia ser considerada con
trária ao direito comunitário. Na medida em que a elaboração das tarifas de 
compensação podia ser atribuída à FNK, esta podia perfeitamente não saber que 
essa prática constituía uma infracção ao artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, dado que a 
Comissão já tinha aprovado, em duas ocasiões, regimes de compensação idênticos 
para o sector bancário [Decisão 87/103 e Decisão 89/512/CEE da Comissão, de 19 
de Julho de 1989, relativa a um processo de aplicação do artigo 85.° do Tratado 
CEE (IV/31.499 — Bancos neerlandeses) (JO L 253, p. 1)]. 

235 A Comissão lembra que, segundo uma jurisprudência constante, para que se possa 
considerar que uma infracção foi cometida deliberadamente, não é necessário que a 
empresa tenha tido consciência de violar a proibição do artigo 85.° Basta que não 

II-1825 



ACÓRDÃO DE 22. 10. 1997 — PROCESSOS APENSOS T-213/95 E Τ-18/96 

pudesse ignorar que a conduta incriminada tinha por objecto restringir a concor
rência (acórdão do Tribunal de Justiça de 11 de Julho de 1989, Belasco e 
o./Comissão, 246/86, Colect., p. 2117, n.° 41). Era o que se tinha verificado no caso 
das recorrentes. N o que toca particularmente à FNK, a Comissão salienta ainda 
que não lhe era possível invocar o acórdão Pronuptia, já referido, os Regulamentos 
n os 4087/88 e 1534/91 ou a actividade decisória da Comissão no sector bancário, 
que dizem respeito a regimes tarifários livres, pois, no caso em apreço, as tarifas 
aconselhadas e de compensação eram obrigatórias e aplicáveis aos clientes. 

Apreciação do Tribunal 

236 Resulta de uma jurisprudência constante que as infracções às regras da concorrên
cia, susceptíveis de ser objecto de uma sanção, são as cometidas deliberadamente 
ou por negligência e que basta, para tanto, que o seu autor não tenha podido 
ignorar que o seu comportamento provocaria uma restrição da concorrência 
(v. acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 7 de Julho de 1994, Dunlop 
Slazenger/Comissão, T-43/92, Colect., p. II-441, n.° 142, e jurisprudência citada). 

237 Os argumentos da SCK, segundo os quais ignorava que a proibição de locação 
constituía uma restrição da concorrência, não podem ser acolhidos. Em primeiro 
lugar, o processo não contém nenhum documento em que o Conselho da Certifi
cação afirme que a proibição de locação constituía o único meio de satisfazer a 
condição de coerência do sistema de certificação que figura no n.° 2.5 dos critérios 
de aprovação do referido conselho. O relatório final de 22 de Abril de 1992 do 
Conselho da Certificação, para que as recorrentes remetem, apenas refere que a 
SCK deixou de respeitar esse número após ter revogado a proibição de locação, na 
sequência da decisão proferida pelo tribunal nacional em processo de medidas pro
visórias, sem ter previsto uma solução alternativa [«Verifica-se que a SCK, em 
execução da decisão judicial, revogou a disposição em questão (proibição de loca
ção), mas ainda não adoptou outra disposição que possa satisfazer o objectivo 
subjacente: isto é, que quando se recorra a gruas de outras empresas se tenha a 
certeza de que essas gruas também satisfazem os critérios. Assim, a SCK não aten
deu à condição enunciada no n.° 2.5 dos critérios de aprovação»]. 
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238 Em segundo lugar, o reconhecimento, pela Comissão, da complexidade do pro
cesso também não constitui uma justificação para a «ignorância» da SCK. Com 
efeito, é inconcebível que a SCK tenha podido considerar que a proibição de loca
ção, que constitui uma violação da liberdade contratual das empresas certificadas e 
que afecta a posição das empresas não certificadas, não podia dar origem a uma 
restrição da concorrência no mercado e levantar problemas sob a óptica do direito 
comunitário da concorrência. 

239 Em terceiro lugar, a decisão da Comissão de, na Decisão 88/501, não aplicar uma 
coima devido à natureza relativamente nova das infracções verificadas, não confere 
«uma imunidade» às empresas que cometam infracções que não foram anterior
mente punidas pela Comissão. Com efeito, é no quadro particular de cada processo 
que a Comissão, no exercício do seu poder de apreciação, decide da oportunidade 
de infligir uma coima a fim de punir a infracção observada e de preservar a eficácia 
do direito da concorrência. A este propósito, cabe reconhecer que as recorrentes 
não podiam ignorar os efeitos anticoncorrenciais de uma proibição de locação apli-
cada no quadro de um sistema de certificação não aberto e que não prevê a acei
tação das garantias equivalentes oferecidas por outros sistemas. 

240 N o que respeita à FNK, o sistema das tarifas aconselhadas e de compensação 
revestia um carácter obrigatório (v. n.os 159 a 164, supra) e respeitava não apenas às 
relações entre os membros da FNK (tarifas de compensação) mas igualmente às 
relações entre estes e os donos de obras (tarifas aconselhadas). Em virtude destas 
características, o presente processo distingue-se de uma maneira essencial das hipó
teses analisadas no acórdão Pronuptia, já referido, no Regulamento n.° 4087/88 e 
no Regulamento n.° 1534/91, como executado pelo Regulamento n.° 3932/92, e na 
actividade decisória da Comissão no sector bancário, a que se referem as recorren
tes (v. n.° 234, supra). Há que acrescentar que o sistema de tarifas aconselhadas e de 
compensação tinha por objectivo o aumento dos preços no mercado (v. n.os 163 e 
164, supra). Nestas circunstâncias, é impossível que a FNK pudesse ignorar que o 
seu sistema de tarifas aconselhadas e de compensação ia dar lugar a uma restrição 
da concorrência. 
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241 Daqui resulta que o primeiro fundamento deve ser rejeitado. 

Segundo fundamento: violação do princípio da proporcionalidade 

Exposição sumária da argumentação das partes 

242 As recorrentes alegam que os factores a que a Comissão atendeu, como indicou no 
n.° 45 dos considerandos da decisão em litígio, para determinar o montante da 
coima não são pertinentes. Em primeiro lugar, o montante da coima era despro
porcionado em relação à pretensa perturbação do mercado comum da locação de 
gruas. Em seguida, era sem razão que a Comissão supunha existirem laços estreitos 
entre a SCK e a FNK, que, consideradas conjuntamente, só representavam 40% 
das empresas activas no mercado e, portanto, não ocupavam uma parte importante 
do mercado da locação de gruas. Finalmente, foi voluntariamente que a FNK man
teve a situação resultante da execução do despacho de 11 de Fevereiro de 1992, 
apesar de este ter sido anulado, em 9 de Julho de 1992, na sequência de um recurso. 
Tal atitude, que justificava a não imposição de qualquer coima [Decisão 
79/934/CEE da Comissão, de 5 de Setembro de 1979, relativa a um processo de 
aplicação do artigo 85.° do Tratado CEE (IV/29.021 — BP Kemi — DDSF) 
(JO L 286, p. 32)], sempre constituía uma razão suficiente para que esta fosse subs
tancialmente reduzida. 

243 Além do mais, os montantes das coimas eram exorbitantes, pois a FNK e a SCK 
não dispunham de meios financeiros para as liquidar. No caso da SCK, a curta 
duração da infracção [Decisão 75/75/CEE da Comissão, de 19 de Dezembro de 
1974, relativa a um processo de aplicação do artigo 86.° do Tratado CEE 
(IV/28.851 — General Motors Continental) (JO L 29, p. 14)] bem como o facto de 
a Comissão nunca ter explicitado a aplicação das regras da concorrência aos 
sistemas de certificação (acórdão do Tribunal de Justiça de 3 de Julho de 1991, 
AKZO/Comissão, C-62/86, Colect., p. I-3359, n.° 163) eram circunstâncias 
atenuantes que justificavam uma redução da coima imposta. No caso da FNK, a 
Comissão não tinha o direito de tomar em consideração o volume de negócios dos 
membros da FNK para fixar a coima, pois o destinatário da decisão em litígio era 
a associação e não os membros individuais. Finalmente, a ultrapassagem pela 
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Comissão, durante o procedimento administrativo, em violação do artigo 6.° da 
CEDH, do prazo razoável para tomar uma decisão devia conduzir a uma redução 
da coima infligida. 

244 Nas suas observações sobre o memorando de intervenção, as recorrentes 
referem-se ainda à Decisão 96/438/CE da Comissão, de 5 de Junho de 1996, rela
tiva a um processo de aplicação do artigo 85.° do Tratado CE (IV/34.983 — 
FENEX) (JO L 181, p. 28, a seguir «Decisão 96/438»), na qual a Comissão só apli
cou uma coima de 1 000 ecus, embora a infracção em causa tivesse características 
comparáveis às da alegadamente cometida pela FNK. 

245 A Comissão replica que as recorrentes não podem afirmar não ter havido pertur
bação do mercado comunitário. As duas recorrentes, consideradas conjuntamente, 
ocupavam uma parte importante do mercado neerlandês. Em seguida, o sistema de 
tarifas aconselhadas e de compensação, quando a FNK lhe pôs termo após o des
pacho proferido em processo de medidas provisórias pelo presidente do Arrondis
sementsrechtbank te Utrecht de 11 de Fevereiro de 1992, já existia há mais de dez 
anos. Quanto ao montante das coimas, não era exorbitante, pois o volume de 
negócios dos membros respectivos das recorrentes era superior a 200 milhões de 
ecus e atendia ao período relativamente curto em que a SCK cometeu a infracção. 
Finalmente, não se verificou nenhuma violação do artigo 6.° da CEDH. 

Apreciação do Tribunal 

246 Segundo uma jurisprudência constante, o montante da coima deve ser graduado cm 
função das circunstâncias da infracção e da gravidade desta, e a apreciação da sua 
gravidade para efeitos da fixação do montante da coima deve ser efectuada tendo 
cm conta, nomeadamente, a natureza das restrições à concorrência (v. acórdão do 
Tribunal de Primeira Instância de 14 de Julho de 1994, Parker Pen/Comissão, 
T-77/92, Colect., p. II-549, n.° 92). 
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247 N o η.° 45 dos considerandos da decisão em litígio, a Comissão avaliou a gravidade 
das infracções para fixar o montante das coimas a impor às recorrentes. Conside
rou, em primeiro lugar, que o sistema de tarifas da FNK e a proibição de locação 
da SCK «controlam ou limitam artificialmente o mercado neerlandês da locação de 
gruas falseando, por conseguinte, o mercado comum da locação de gruas». Em 
seguida, atendeu ao facto de que as recorrentes, que «estão estreitamente ligadas, 
compreendem um grande número de empresas que ocupam uma parte importante 
no mercado de locação de gruas» e «só deixaram de aplicar essas limitações depois 
de terem sido objecto de uma decisão judicial». 

248 Não podendo a pertinência desses elementos de apreciação da gravidade das infrac
ções ser posta em causa, há que examinar a exactidão material das declarações cor
respondentes. 

249 Já se salientou que a proibição de locação da SCK e o sistema de tarifas aconse
lhadas e de compensação da FNK violavam o artigo 85.°, n.° 1, do Tratado. Deve 
recordar-se, a esse propósito, que a proibição de locação, ligada a um sistema de 
certificação não totalmente aberto e que não prevê a aceitação de garantias equiva
lentes de outros sistemas, limitava as possibilidades concorrenciais das empresas 
não certificadas, nomeadamente das empresas não neerlandesas. Por outro lado, o 
sistema de tarifas da FNK limitava de forma substancial a concorrência entre os 
membros dessa associação. As práticas controvertidas da FNK e da SCK pertur
baram, portanto, consideravelmente, o mercado comum da locação de gruas. N o 
que toca aos laços entre a FNK e a SCK, as próprias recorrentes afirmam na sua 
petição «que há quase tantas empresas filiadas na FNK como na SCK e que se trata 
em grande parte das mesmas». A Comissão também não cometeu qualquer erro ao 
considerar que os membros da FNK e as empresas certificadas pela SCK represen
tam uma parte importante do mercado da locação de gruas. A Comissão entendeu, 
na decisão em litígio, que a FNK e a SCK representavam 78% ou 51% do mercado 
neerlandês de locação de gruas (n.° 6 dos considerandos). O valor de 51% tinha, 
aliás, sido fornecido pelas próprias recorrentes durante o procedimento adminis
trativo. Assim, no n.° 26 da sua resposta à comunicação de acusações de 21 de 
Outubro de 1994, as recorrentes, contestando o valor de 75% apresentado pela 
Comissão, tinham afirmado que os membros da FNK detinham, no seu conjunto, 
em 31 de Dezembro de 1993, 1 544 gruas móveis, num universo de cerca de 
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3 000 gruas móveis no sector da locação de gruas, ou seja, uma quota de mercado 
de 51%. Nessas condições, a argumentação das recorrentes, segundo a qual a FNK 
e a SCK, que reagrupam substancialmente as mesmas empresas, «apenas» ocupa
vam 40% do mercado neerlandês de locação de gruas, deve ser rejeitada. De qual
quer forma, uma quota de mercado de 40% representa uma parte importante do 
mercado neerlandês da locação de gruas. Em seguida, a FNK não podia alegar, para 
obter uma anulação ou uma redução da coima, que manteve a situação resultante 
da execução do despacho de 11 de Fevereiro de 1992, apesar da sua anulação, em 9 
de Julho de 1992, na sequência de um recurso. Como a coima só se referia ao 
período que vai até 6 de Fevereiro de 1992 (n.° 46 dos considerandos da decisão em 
litígio), a não aplicação, pela FNK, do seu sistema de tarifas aconselhadas e de 
compensação após 11 de Fevereiro de 1992, não é, com efeito, relevante para ava
liar a gravidade de uma infracção relativamente ao período anterior a 6 de Feve
reiro de 1992. 

250 No tocante ao fundamento extraído de uma violação do artigo 6.°, n.° 1, da 
CEDH, deve recordar-se que não é procedente (v. n.os 53 a 70, supra). O próprio 
argumento apresentado com vista à obtenção de uma redução da coima, em virtude 
da pretensa violação do princípio do respeito de um prazo razoável, não pode, por
tanto, ser acolhido. 

251 As recorrentes também não podem extrair argumentos da Decisão 96/438. Com 
efeito, dessa decisão resulta que as tarifas propostas pela FENEX eram puramente 
indicativas. Não se tratava portanto de um regime de tarifas que, como no caso em 
apreço, se impunha aos membros da associação por força de uma obrigação de res
peitar tarifas razoáveis (v. n.os 159 a 164, supra). Por outro lado, é certo que, con
trariamente à FNK (despacho em processo de medidas provisórias de 11 de Feve
reiro de 1992 do presidente do Arrondissementsrechtbank te Utrecht; v. n.° 8, 
supra), a FENEX não foi obrigada, por um órgão jurisdicional nacional ou por 
outra autoridade pública, a pôr termo às suas práticas de difusão de tarifas. Além 
disso, a FENEX já tinha voluntariamente cessado a difusão das tarifas aconselha
das antes de a Comissão decidir oficiosamente, e não por denúncia, instaurar-lhe 
um processo. 

252 Quanto à pretensa violação do princípio da proporcionalidade no que toca ao 
montante das coimas, apreciado à luz dos meios financeiros das recorrentes, há que 
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recordar que, segundo uma jurisprudência constante, a utilização do termo gené
rico «infracção», no n.°2 do artigo 15.° do Regulamento n.° 17, ao cobrir indife
renciadamente acordos, práticas concertadas e decisões de associações de empresas, 
indica que os limites previstos nesta norma se aplicam do mesmo modo tanto aos 
acordos e práticas concertadas como às decisões de associações de empresas. Daqui 
resulta que o limite de 10% do volume de negócios deve ser calculado em função 
do volume de negócios realizado por cada uma das empresas participantes nos 
referidos acordos e práticas concertadas ou pelo conjunto das empresas membros 
das referidas associações, pelo menos no caso de, por força das suas regras internas, 
a associação as poder vincular. O acerto desta análise é corroborado pelo facto de 
que a influência que uma associação de empresas pode ter no mercado não depende 
do seu próprio «volume de negócios», que não revela a sua dimensão nem o seu 
poder económico, mas do volume de negócios dos seus membros, que constitui 
uma indicação da sua dimensão e do seu poder económico (acórdãos CB e 
Europay/Comissão, já referido, n.os 136 e 137, e SPO e o./Comissão, já referido, 
n.° 385). 

253 N o caso em apreço, não se contesta que a FNK é uma associação de empresas 
(n.° 8 da notificação da FNK). Por outro lado, por força do artigo 6.° dos seus 
estatutos, a associação pode vincular os seus membros. As recorrentes não podem 
portanto afirmar que a Comissão não podia atender ao volume de negócios dos 
membros da FNK, para a fixação do montante da coima a impor a essa associação. 

254 No que respeita, todavia, à coima infligida à SCK, há que reconhecer que foi cor
rectamente que a Comissão, na sua decisão em litígio (n.° 17 dos considerandos), 
qualificou a SCK de empresa e não de associação de empresas. Nestas circunstân
cias, a Comissão não podia tomar em consideração o volume de negócios das 
empresas certificadas, para justificar o montante da coima. Resulta do balanço da 
SCK para 1994 que o seu volume de negócios era de 608 231 HFL, ou seja, cerca 
de 288 750 ecus. Embora a Comissão tenha respeitado o limite do artigo 15.°, n.° 2, 
alínea a), do Regulamento n.° 17, afigura-se que a coima de 300 000 ecus imposta à 
SCK, que ultrapassa a totalidade do volume de negócios que esta realizou ao longo 
do ano que precedeu a adopção da decisão em litígio, é desproporcionada. 
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255 Nestas circunstâncias, o Tribunal entende, no exercício da sua competência de 
plena jurisdição, que se justifica reduzir para 100 000 ecus o montante dessa coima. 

Terceiro fundamento: violação do artigo 190. ° do Tratado 

Exposição sumária da argumentação das partes 

256 As recorrentes alegam que a Comissão fundamentou de forma lacunar o montante 
da coima (acórdãos do Tribunal de Justiça de 15 de Julho de 1970, Boehringer 
Mannhcim/Comissão, 45/69, Recueil, pp.769, 811, Colect. 1969-1970, p. 505; de 
16 de Dezembro de 1975, Suiker Unie e o./Comissão, 40/73 a 48/73, 50/73, 54/73 
a 56/73, 111/73, 113/73 c 114/73, Colect., p. 563, n.° 612; e de 7 de Junho de 1983, 
Musique Diffusion française e o./Comissão, 100/80, 101/80, 102/80 e 103/80, 
Recueil, p. 1825, n.° 120). 

257 A Comissão remete para os n.os 45 e 46 dos considerandos da decisão em litígio. 

Apreciação do Tribunal 

258 Há que recordar que o objecto da obrigação de fundamentação de decisões 
que afectem interesses 6 dar aos interessados as indicações necessárias para saberem 
se as mesmas são ou não devidamente fundamentadas e permitir ao juiz exercer a 
sua fiscalização de legalidade dessas decisões (v. jurisprudência citada no 
n.° 226, supra, c acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 6 de Abril de 1995, 
Martinelli/Comissão, T-150/89, Colect., p. II-1165, n.° 65). 
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259 N o η.° 44 dos considerandos da decisão em litígio, a Comissão considerou que as 
recorrentes não podiam ter ignorado que as práticas comerciais incriminadas 
tinham por objecto ou, pelo menos, por efeito restringir a concorrência. Nos 
n.os 45 e 46, avaliou, respectivamente, a gravidade e a duração das infracções, com 
vista a fixar o montante da coima a aplicar às recorrentes. Estes dois últimos pon
tos forneceram às recorrentes as indicações necessárias para saberem se as coimas 
que lhes foram impostas se justificavam ou não, e permitem ao Tribunal exercer a 
sua fiscalização de legalidade. 

260 O terceiro fundamento não pode portanto ser acolhido. 

261 De tudo o que precede resulta que os pedidos de anulação das coimas devem ser 
julgados improcedentes, só devendo ser reduzido o montante da coima aplicada à 
SCK. 

Quanto às despesas 

262 Nos termos do artigo 87.°, n.° 2, do Regulamento de Processo, a parte vencida é 
condenada nas despesas se tal tiver sido requerido. Todavia, nos termos do n.° 3 
desse mesmo artigo, se cada parte obtiver vencimento parcial, o Tribunal pode 
determinar que as despesas sejam repartidas entre as partes ou que cada uma das 
partes suporte as suas próprias despesas. N o caso em apreço, as recorrentes foram 
vencidas no que respeita à totalidade do pedido no processo T-213/95, à totalidade 
do pedido principal e ao essencial dos seus pedidos subsidiários no processo 
T-18/96. Nestas condições, há que aplicar o artigo 87.°, n.° 3, do Regulamento de 
Processo. Assim, as recorrentes serão condenadas a suportar as despesas da recor
rida, incluindo as relativas aos processos de medidas provisórias. Além disso, 
suportarão as despesas das intervenientes. 
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Pelos fundamentos expostos, 

O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA (Quarta Secção Alargada) 

decide: 

1) Os processos T-213/95 c T-18/96 são apensos para efeitos do acórdão. 

2) O montante da coima infligida à Stichting Certificatie Kraanverhuurbedrijf, 
no artigo 5.°, n.° 2, da Decisão 95/551/CEE da Comissão, de 29 de Novembro 
de 1995, relativa a um processo de aplicação do artigo 85.° do Tratado CE 
(IV/34.179, 34.202, 34.216 — Stichting Certificatie Kraanverhuurbedrijf e 
Federatie van Nederlandse Kraanverhuurbedrijven), é reduzido para 
100 000 ecus. 

3) O recurso é julgado improcedente quanto ao restante. 

4) As recorrentes suportarão as suas próprias despesas e as despesas efectuadas 
pela Comissão, incluindo as relativas aos processos de medidas provisórias. 
Suportarão igualmente as despesas das intervenientes. 

Lenaerts Lindh Azizi 

Cooke Jaeger 

Proferido em audiência pública no Luxemburgo, em 22 de Outubro de 1997. 

O secretário 

H. Jung 

O presidente 

P. Lindh 
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